
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1745/2021
Referência: 2633964/2021

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por maioria, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Kelly Ambrosio Neto.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1746/2021
Referência: 2552320/2016
Interessado: AMAZONGAS DISTRIB DE GAS LIQUEF DE PETROLEO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Amazongas Distrib De Gas Liquef De Petroleo Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa
de resp. tecnica do(a) interessado(a) Amazongas Distrib De Gas Liquef De Petroleo Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1747/2021
Referência: 2623500/2021
Interessado: J F SOUZA SANTOS CONSTRUÇÕES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J F Souza Santos Construções, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) J F Souza Santos Construções. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1748/2021
Referência: 2629357/2021
Interessado: G DE S FERREIRA CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS EIRELI - EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica G De S Ferreira Construção De Edifícios Eireli - Epp, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa
de resp. tecnica do(a) interessado(a) G De S Ferreira Construção De Edifícios Eireli - Epp. Coordenou a reunião o senhor Marcelo
De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1749/2021
Referência: 2630282/2021
Interessado: EDINEIA VERAS BIZERRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Edineia Veras Bizerra, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Edineia Veras Bizerra. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 5/223

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:08.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1750/2021
Referência: 2631779/2021
Interessado: BARRETO CONSTRUÇÕES EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Barreto Construções Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Barreto Construções Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1751/2021
Referência: 2631857/2021
Interessado: MEDICORP - CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Medicorp - Consultoria Empresarial Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Medicorp - Consultoria Empresarial Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar
Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1752/2021
Referência: 2632249/2021
Interessado: TIAGO DA COSTA MENEZES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Tiago Da Costa Menezes, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Tiago Da Costa Menezes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1753/2021
Referência: 2632286/2021
Interessado: LUCAS D. DOS S. V DE FREITAS EMPREITEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de reativação de registro - empresa Lucas D. Dos S. V De Freitas Empreiteira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
reativação de registro - empresa do(a) interessado(a) Lucas D. Dos S. V De Freitas Empreiteira. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar
Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1754/2021
Referência: 2632299/2021
Interessado: V PINHEIRO FERREIRA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica V Pinheiro Ferreira Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) V Pinheiro Ferreira Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1755/2021
Referência: 2632387/2021
Interessado: GEANDERSON DOS SANTOS BATISTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Geanderson Dos Santos Batista, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Geanderson Dos Santos Batista. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1756/2021
Referência: 2632471/2021
Interessado: SILMARA FERREIRA DA ROCHA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Silmara Ferreira Da Rocha, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Silmara Ferreira Da Rocha. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1757/2021
Referência: 2632501/2021
Interessado: J COSTA PINHEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J Costa Pinheiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) J Costa Pinheiro. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1758/2021
Referência: 2632505/2021
Interessado: CHIRANO E RODRIGUES CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO LTDA - ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de reativação de registro - empresa Chirano E Rodrigues Construcao Civil E Comercio Ltda - Me, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) reativação de registro - empresa do(a) interessado(a) Chirano E Rodrigues Construcao Civil E Comercio Ltda -
Me. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo
Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir
Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1759/2021
Referência: 2632510/2021
Interessado: SAMANDA OLIVEIRA DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Samanda Oliveira De Souza, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Samanda Oliveira De Souza. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1760/2021
Referência: 2632594/2021
Interessado: ANDREI BRENO DA SILVA LIMA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Andrei Breno Da Silva Lima, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Andrei Breno Da Silva Lima. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 16/223

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:08.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1761/2021
Referência: 2632607/2021
Interessado: P.S.M. VIEITAS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica P.s.m. Vieitas Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) P.s.m. Vieitas Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1762/2021
Referência: 2632612/2021
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao
Metropolitana De Manaus. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly
Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1763/2021
Referência: 2632659/2021
Interessado: GSTEC REFORMAS E MANUTENÇÃO PREDIAL EIRELI 

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Gstec Reformas E Manutenção Predial Eireli , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Gstec Reformas E Manutenção Predial Eireli . Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1764/2021
Referência: 2632675/2021
Interessado: JULIANA DE SOUSA SILVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Juliana De Sousa Silveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Juliana De Sousa Silveira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1765/2021
Referência: 2632693/2021
Interessado: BOTELHO SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL  EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Botelho Serviços De Construção Civil Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Botelho Serviços De Construção Civil Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar
Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1766/2021
Referência: 2632708/2021
Interessado: GRAZIELLE OLIVEIRA PACHECO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Grazielle Oliveira Pacheco, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Grazielle Oliveira Pacheco. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1767/2021
Referência: 2632719/2021
Interessado: FB SOLUÇÕES EM VIGILÂNCIA ELETRÔNICA E REFRIGERAÇÃO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Fb Soluções Em Vigilância Eletrônica E Refrigeração Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Fb Soluções Em Vigilância Eletrônica E Refrigeração Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires
Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir
Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 23/223

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:08.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1768/2021
Referência: 2632727/2021
Interessado: MABOLE CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Mabole Construcoes E Comercio Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Mabole Construcoes E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1769/2021
Referência: 2560431/2017
Interessado: FILIPPE MONTEIRO ALBUQUERQUE ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Filippe Monteiro Albuquerque Me, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Filippe Monteiro Albuquerque Me. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 25/223

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:08.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1770/2021
Referência: 2632609/2021
Interessado: ARQ E ENG CONSTRUCOES LTDA - ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de reativação de registro - empresa Arq E Eng Construcoes Ltda - Me, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) reativação de
registro - empresa do(a) interessado(a) Arq E Eng Construcoes Ltda - Me. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1771/2021
Referência: 2631147/2021
Interessado: ABRAHÃO DOS SANTOS BARROS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso Abrahão Dos Santos Barros, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso do(a)
interessado(a) Abrahão Dos Santos Barros. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1772/2021
Referência: 2632824/2021
Interessado: HSX ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Hsx Engenharia E Construcoes Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Hsx Engenharia E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar
Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1773/2021
Referência: 2632850/2021
Interessado: CONSTURB CONSTRUCOES E SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consturb Construcoes E Servicos Empresariais Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Consturb Construcoes E Servicos Empresariais Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar
Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1774/2021
Referência: 2632542/2021
Interessado: RAFAEL DA COSTA ROCHA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Rafael Da Costa Rocha, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Rafael Da Costa Rocha. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1775/2021
Referência: 2631444/2021
Interessado: BRUNO FELIPE CAMPOS DA COSTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Bruno Felipe Campos Da Costa, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Bruno Felipe Campos Da Costa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 31/223

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:08.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1776/2021
Referência: 2632929/2021
Interessado: J B RABELO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J B Rabelo Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) J B Rabelo Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1777/2021
Referência: 2632391/2021
Interessado: BGSN CONSTRUÇÕES EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Bgsn Construções Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Bgsn Construções Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1778/2021
Referência: 2632483/2021
Interessado: ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Esgotec Servicos De Transportes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Esgotec Servicos De Transportes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1779/2021
Referência: 2632986/2021
Interessado: VALEM CONSTRUCAO AMBIENTAL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Valem Construcao Ambiental Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Valem Construcao Ambiental Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar
Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1780/2021
Referência: 2632764/2021
Interessado: CLEOLUMAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Cleolumar Serviços De Construções Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Cleolumar Serviços De Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar
Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1781/2021
Referência: 2631817/2021
Interessado: FABIO LUIS PAIVA DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Fabio Luis Paiva Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Fabio Luis Paiva Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1782/2021
Referência: 2632793/2021
Interessado: ANDREA LIRA BARROS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Andrea Lira Barros, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Andrea Lira Barros. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar
Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1783/2021
Referência: 2632203/2021
Interessado: VANILDE DA SILVA DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Vanilde Da Silva Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Vanilde Da Silva Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1784/2021
Referência: 2632269/2021
Interessado: APRIMORA SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Aprimora Serviços De Engenharia, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Aprimora Serviços De Engenharia. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1785/2021
Referência: 2632933/2021
Interessado: EDSON DA SILVA SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Edson Da Silva Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Edson Da Silva Santos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1786/2021
Referência: 2632834/2021
Interessado: ALEX FARIAS PEREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Alex Farias Pereira, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro
(reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Alex Farias Pereira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1787/2021
Referência: 2633040/2021
Interessado: HEWERTON ANDRÉ ROCHA DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Hewerton André Rocha De Oliveira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
extensão das atribuições profissionais do(a) interessado(a) Hewerton André Rocha De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar
Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1788/2021
Referência: 2633080/2021
Interessado: MIDIÃ LISBOA LOBO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Midiã Lisboa Lobo, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Midiã Lisboa Lobo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1789/2021
Referência: 2633056/2021
Interessado: WILLIAM SARAIVA PASSOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro William Saraiva Passos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) William Saraiva Passos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1790/2021
Referência: 2632969/2021
Interessado: VALDELICE LIMA DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Valdelice Lima Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Valdelice Lima Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 46/223

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:08.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1791/2021
Referência: 2631898/2021
Interessado: CONSTRUTORA PHX LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Phx Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Construtora Phx Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1792/2021
Referência: 2632895/2021
Interessado: SKN SKY EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Skn Sky Empreendimento Imobiliário Spe Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Skn Sky Empreendimento Imobiliário Spe Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom
Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1793/2021
Referência: 2632707/2021
Interessado: RAMIRO PINTO DE MENEZES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ramiro Pinto De Menezes, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Ramiro Pinto De Menezes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1794/2021
Referência: 2633076/2021
Interessado: ECOTECH AMBIENTAL E CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Ecotech Ambiental E Construcoes Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Ecotech Ambiental E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom
Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1795/2021
Referência: 2632496/2021
Interessado: SUPORTE SERVICOS DA CONSTRUCAO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Suporte Servicos Da Construcao Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Suporte Servicos Da Construcao Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar
Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1796/2021
Referência: 2632851/2021
Interessado:  G G STECKEL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa G G Steckel Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados
cadastrais - empresa do(a) interessado(a) G G Steckel Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1797/2021
Referência: 2632981/2021
Interessado: FENIX SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Fenix Servicos De Terceirizacao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Fenix Servicos De Terceirizacao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1798/2021
Referência: 2633106/2021
Interessado: HERNANDE MUSTAFA FERNANDES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso Hernande Mustafa Fernandes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso do(a)
interessado(a) Hernande Mustafa Fernandes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1799/2021
Referência: 2632171/2021
Interessado: MANO ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mano Engenharia Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mano Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1800/2021
Referência: 2633193/2021
Interessado: MÁRCIO DA SILVA ALECRIM

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Márcio Da Silva Alecrim, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Márcio Da Silva Alecrim. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1801/2021
Referência: 2633196/2021
Interessado: T R CAMARGO DA SILVA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica T R Camargo Da Silva Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) T R Camargo Da Silva Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1802/2021
Referência: 2631628/2021
Interessado: VJ CONSTRUÇÃO EIRELLI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Vj Construção Eirelli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Vj Construção Eirelli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1803/2021
Referência: 2631558/2021
Interessado: GILMAR DOS SANTOS DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso Gilmar Dos Santos De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso do(a)
interessado(a) Gilmar Dos Santos De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1804/2021
Referência: 2632680/2021
Interessado: ANDRE SANTOS DOS ANJOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Andre Santos Dos Anjos,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Andre
Santos Dos Anjos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly
Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1805/2021
Referência: 2629977/2021
Interessado: VIEIRA CONSTRUCOES E CONSULTORIA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Vieira Construcoes E Consultoria Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Vieira Construcoes E Consultoria Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar
Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1806/2021
Referência: 2633221/2021
Interessado: JULIO CESAR DE OLIVEIRA SANTIAGO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Julio Cesar De Oliveira
Santiago, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a)
interessado(a) Julio Cesar De Oliveira Santiago. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1807/2021
Referência: 2631923/2021
Interessado: ATL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Atl Serviços Especializados Para Construção Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Atl Serviços Especializados Para Construção Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar
Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1808/2021
Referência: 2633033/2021
Interessado: METROPOLITAN CASA DE EVENTOS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Metropolitan Casa De Eventos Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Metropolitan Casa De Eventos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1809/2021
Referência: 2631732/2021
Interessado: MAYCA CONSTRUCOES E INSTALACOES ELETROMECANICAS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Mayca Construcoes E Instalacoes Eletromecanicas Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Mayca Construcoes E Instalacoes Eletromecanicas Eireli. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom
Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1810/2021
Referência: 2633095/2021
Interessado: ROBERTA DE OLIVEIRA DA CRUZ

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Roberta De Oliveira Da Cruz, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Roberta De Oliveira Da Cruz. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1811/2021
Referência: 2633330/2021
Interessado: BEATRIZ BARROSO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Beatriz Barroso, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Beatriz Barroso. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1812/2021
Referência: 2633279/2021
Interessado: FENIX SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA,NATHÁLIA AQUINO DE LIMA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Fenix Servicos De Terceirizacao Ltda,nathália Aquino De Lima, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Fenix Servicos De Terceirizacao Ltda,nathália Aquino De Lima.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires
Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir
Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 68/223

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:08.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1813/2021
Referência: 2633356/2021
Interessado: J L CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J L Construção E Locação Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) J L Construção E Locação Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1814/2021
Referência: 2632696/2021
Interessado: AGUA PURA SERVIÇOS DE ANALISES TECNICAS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Agua Pura Serviços De Analises Tecnicas Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Agua Pura Serviços De Analises Tecnicas Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1815/2021
Referência: 2633345/2021
Interessado: FERNANDA CHARBEL CLEMENTE DE MELO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Fernanda Charbel Clemente De Melo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Fernanda Charbel Clemente De Melo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1816/2021
Referência: 2633495/2021
Interessado: E M T CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica E M T Construtora Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) E M T Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1817/2021
Referência: 2633306/2021
Interessado: BARBARA AMANDA DE OLIVEIRA CAVALCANTE

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Barbara Amanda De Oliveira Cavalcante, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Barbara Amanda De Oliveira Cavalcante. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar
Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1818/2021
Referência: 2630740/2021
Interessado: KAYLLA GOMES MESQUITA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Kaylla Gomes Mesquita, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Kaylla Gomes Mesquita. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1819/2021
Referência: 2633450/2021
Interessado: MANOEL ALAN DOS SANTOS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Manoel Alan Dos Santos Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Manoel Alan Dos Santos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1820/2021
Referência: 2633408/2021
Interessado: WALLACE DE ALMEIDA SANTIAGO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Wallace De Almeida Santiago, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Wallace De Almeida Santiago. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1821/2021
Referência: 2633332/2021
Interessado: T TELES DE LIMA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica T Teles De Lima Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) T Teles De Lima Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1822/2021
Referência: 2633015/2021
Interessado: LUIZ HENRIQUE SOUZA DE AZEVEDO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Luiz Henrique Souza De Azevedo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Luiz Henrique Souza De Azevedo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1823/2021
Referência: 2633241/2021
Interessado: ANDRESSA CRISTINA DE SOUZA FREITAS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Andressa Cristina De Souza Freitas, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Andressa Cristina De Souza Freitas. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1824/2021
Referência: 2633419/2021
Interessado: IC SUPPLY ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ic Supply Engenharia Ltda., considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Ic Supply Engenharia Ltda.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1825/2021
Referência: 2633508/2021
Interessado: V J PEREIRA DE ANDRADE

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica V J Pereira De Andrade, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) V J Pereira De Andrade. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1826/2021
Referência: 2633539/2021
Interessado: MARIO JORGE DE ALMEIDA EIRELI - ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Mario Jorge De Almeida Eireli - Me, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Mario Jorge De Almeida Eireli - Me. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1827/2021
Referência: 2632602/2021
Interessado: GUSTAVO ALVES MIRANDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Gustavo Alves Miranda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Gustavo Alves Miranda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1828/2021
Referência: 2633325/2021
Interessado: JHASLLAN DE CARVALHO MARTINS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Jhasllan De Carvalho Martins, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Jhasllan De Carvalho Martins. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1829/2021
Referência: 2633420/2021
Interessado: GAG CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Gag Construção De Edifícios Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Gag Construção De Edifícios Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1830/2021
Referência: 2632325/2021
Interessado: MIKHAEL DE PAULA OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Mikhael De Paula Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Mikhael De Paula Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1831/2021
Referência: 2633610/2021
Interessado: PAUDARCO COMERCIO E SERVICOS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Paudarco Comercio E Servicos Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Paudarco Comercio E Servicos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar
Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1832/2021
Referência: 2633218/2021
Interessado: CONSTRUTORA ELITE EIRELI,ROBERTO PALMEIRA REIS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Construtora Elite Eireli,roberto Palmeira Reis,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Construtora Elite Eireli,roberto
Palmeira Reis. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1833/2021
Referência: 2633274/2021
Interessado: ARTES INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Artes Instalações E Construções Ltda , considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Artes Instalações E Construções Ltda . Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1834/2021
Referência: 2633524/2021
Interessado: CONSFFER CONSTRUTORA E RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consffer Construtora E Recursos Humanos Ltda - Epp, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Consffer Construtora E Recursos Humanos Ltda - Epp. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar
Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1835/2021
Referência: 2633583/2021
Interessado: PLATINUM CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Platinum Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Platinum Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1836/2021
Referência: 2633455/2021
Interessado: COPEF CONSTRUCAO E COMERCIAL LIMITADA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Copef Construcao E Comercial Limitada, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Copef Construcao E Comercial Limitada. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1837/2021
Referência: 2633592/2021
Interessado: SARAH HANNA OLIVEIRA BENACON

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Sarah Hanna Oliveira Benacon, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Sarah Hanna Oliveira Benacon.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires
Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir
Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1838/2021
Referência: 2633535/2021
Interessado: COMERCIO E NAVEGAÇÃO PRATES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Comercio E Navegação Prates Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Comercio E Navegação Prates Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1839/2021
Referência: 2632901/2021
Interessado: FRANCIANA DA SILVA CUNHA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Franciana Da Silva Cunha, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Franciana Da Silva Cunha. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1840/2021
Referência: 2633417/2021
Interessado: FELIPE LOPES RODRIGUES BARRETO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Felipe Lopes Rodrigues Barreto, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Felipe Lopes Rodrigues Barreto. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1841/2021
Referência: 2633574/2021
Interessado: CONSTRUNORTE CONSTRUCAO CIVIL E TERRAPLANAGEM EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construnorte Construcao Civil E Terraplanagem Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Construnorte Construcao Civil E Terraplanagem Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar
Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1842/2021
Referência: 2633606/2021
Interessado: SAMYR IMANI ARAUJO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Samyr Imani Araujo, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Samyr Imani Araujo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1843/2021
Referência: 2632130/2021
Interessado: CONSTRUTORA AMAZONIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Amazonia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Construtora Amazonia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1844/2021
Referência: 2633677/2021
Interessado: MP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mp Comercio De Materiais De Construcoes Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mp Comercio De Materiais De Construcoes Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires
Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir
Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1845/2021
Referência: 2632058/2021
Interessado: CONSTRUTORA FREITAS E ARAUJO LTDA - ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Freitas E Araujo Ltda - Me, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Construtora Freitas E Araujo Ltda - Me. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1846/2021
Referência: 2632932/2021
Interessado: JULIANA ALVES DA SILVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Juliana Alves Da Silveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Juliana Alves Da Silveira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1847/2021
Referência: 2632928/2021
Interessado: KATIA CRISTINA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Katia Cristina Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Katia Cristina Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1848/2021
Referência: 2632223/2021
Interessado: CG MIRANDA CONSTRUTORA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Cg Miranda Construtora, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Cg Miranda Construtora. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1849/2021
Referência: 2633860/2021
Interessado: R S  SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica R S Serviços De Construção Civil Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) R S Serviços De Construção Civil Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1850/2021
Referência: 2633729/2021
Interessado: HUDSON BRENO NASCIMENTO CARDOSO,KEILA GUEDES DE BRITO CASTRO - EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Hudson Breno Nascimento Cardoso,keila Guedes De
Brito Castro - Epp, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Hudson Breno
Nascimento Cardoso,keila Guedes De Brito Castro - Epp. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1851/2021
Referência: 2633693/2021
Interessado: APOIAR PROJETOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Apoiar Projetos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Apoiar Projetos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1852/2021
Referência: 2633739/2021
Interessado: CEPAL CONSTRUTORA DE POCOS ARTESIANOS E SERV. LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Cepal Construtora De Pocos Artesianos E Serv. Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Cepal Construtora De Pocos Artesianos E Serv. Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar
Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1853/2021
Referência: 2633764/2021
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao
Metropolitana De Manaus. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly
Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1854/2021
Referência: 2633758/2021
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao
Metropolitana De Manaus. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly
Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 110/223

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:08.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1855/2021
Referência: 2633735/2021
Interessado: J C D CAMPOS EIRELI - EPP,NOELIO BARROSO MARTINS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional J C D Campos Eireli - Epp,noelio Barroso Martins,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) J C D Campos Eireli - Epp,noelio
Barroso Martins. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly
Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1856/2021
Referência: 2633795/2021
Interessado: ANA LUIZA DA COSTA CUNHA,SIGMA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Ana Luiza Da Costa Cunha,sigma Engenharia E
Consultoria Ltda - Epp, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Ana Luiza Da
Costa Cunha,sigma Engenharia E Consultoria Ltda - Epp. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1857/2021
Referência: 2633791/2021
Interessado: TF CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Tf Construcao E Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Tf Construcao E Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1858/2021
Referência: 2633870/2021
Interessado: JOSÉ CARLOS SUSSUARANA SALLES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física José Carlos Sussuarana Salles, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) José Carlos Sussuarana Salles. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1859/2021
Referência: 2633925/2021
Interessado: ECOTECH AMBIENTAL E CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ecotech Ambiental E Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Ecotech Ambiental E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1860/2021
Referência: 2633718/2021
Interessado: MARCELO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcelo Oliveira Do Nascimento, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Marcelo Oliveira Do Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1861/2021
Referência: 2633816/2021
Interessado: JOHNNATHAN ARAUJO DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Johnnathan Araujo De Oliveira, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Johnnathan Araujo De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1862/2021
Referência: 2633832/2021
Interessado: MARCUS RAFAEL ROCHA MACHADO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Marcus Rafael Rocha Machado, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Marcus Rafael Rocha Machado. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1863/2021
Referência: 2633810/2021
Interessado: DIEGO SANTOS DA MOTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Diego Santos Da Mota, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Diego Santos Da Mota. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1864/2021
Referência: 2633600/2021
Interessado: CONSTRUTORA PHX LTDA,FRANCIMAR MATOS DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Construtora Phx Ltda,francimar Matos Da Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Construtora Phx Ltda,francimar
Matos Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly
Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1865/2021
Referência: 2633811/2021
Interessado: NAYME MELO MIRANDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Nayme Melo Miranda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Nayme Melo Miranda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 121/223

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:08.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1866/2021
Referência: 2633552/2021
Interessado: JAISSON DA SILVA SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jaisson Da Silva Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Jaisson Da Silva Santos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1867/2021
Referência: 2617648/2020
Interessado: JANIELY LIMA DE ALMEIDA

EMENTA: Indefere Registro de ART Fora de Época.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Janiely Lima De Almeida, Considera-se não atendido o que prevê a Res.
1050/13 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do requerimento de "Registro de ART Fora de Época".. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar
Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1868/2021
Referência: 2617734/2020
Interessado: MATHEUS NASCIMENTO SILVA DA COSTA

EMENTA: Defere REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Matheus Nascimento Silva Da Costa, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º
da Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do requerimento de Registro de ART Fora de Época
do Eng. Civ. MATHEUS NASCIMENTO SILVA DA COSTA. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1869/2021
Referência: 2622314/2021 - Auto: 47438/2021
Interessado: THIAGO CARVALHO MARON

EMENTA: MANUTENÇÃO do auto de infração. Não regularização do fato gerador.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Thiago Carvalho Maron, Res. 1.008/04 do CONFEA; art. 73 da Lei nº.
5.194/66; Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando a não
regularização do fato gerador.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1870/2021
Referência: 2627672/2021 - Auto: 48769/2021
Interessado: JOAO CARNEIRO PEREIRA JUNIOR

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA NA OBRA/SERVIÇO - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Joao Carneiro Pereira Junior, Fundamentação Legal: Considerando o que preconiza
o art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66: "Art. 16 - Enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é
obrigatória a colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em
todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos responsáveis pela execução dos trabalhos. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o
Auto de Infração n° 48769/2021, porém com o pagamento da penalidade (multa mínima) imposta, corrigida na forma da lei, gerados
em desfavor do Profissional Eng. Civ. JOÃO CARNEIRO PEREIRA JUNIOR, diante da irregularidade "FALTA DE PLACA NA
OBRA/SERVIÇO", uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização do fato gerador junto ao CREA-AM. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom
Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1871/2021
Referência: 2623299/2021 - Auto: 47657/2021
Interessado: JOSE MARTINS DA ROCHA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA NA OBRA/SERVIÇO - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Jose Martins Da Rocha, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;Considerando que a Lei Municipal
1.208/75 (Código de Obras) citada na imagem acima dita: "Art. 21 - Em toda obra será obrigatório afixar no tapume, placas de
dimensões de 1,20m x 0,60m, no mínimo, identificando o responsável técnico e contendo todas as indicações exigidas pelo CREA
da Região." "Art. 23 - Toda substituição de responsável técnico da obra deverá obrigatoriamente, ser comunicada à Divisão de
Urbanismo." Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades,
serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula os valores das multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art.
73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixo e foram reajustados
a partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC - no período de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Em seguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores
praticados em 2020. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração com redução a multa minima , posto que  o fato gerador foi sanado e a
defesa foi apresentada tempestiva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1872/2021
Referência: 2616384/2020 - Auto: 45936/2020
Interessado: R. F. RECICLAGEM

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal R. F. Reciclagem, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; Considerando que
os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art. 73 da Lei nº.
5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem
em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de
setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e
jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das multas para o
corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei nº 6.496, de
1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixo e foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício 2020 de
acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no período de setembro de 2019 até agosto de
2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,Considerando que
cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que
as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de
primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as
conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será
aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para
reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias
julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução
específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente."
Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto de infração poderia ser
extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe,
considerando a não regularização do fato gerador e uma vez que a empresa sequer tem objetivos sociais para as atividades que se
propõe a desempenhar.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly
Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1873/2021
Referência: 2626721/2021 - Auto: 48514/2021
Interessado: IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS TRADICIONAL

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Igreja Assembleia De Deus Tradicional, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 25/06/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly
Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1874/2021
Referência: 2627710/2021 - Auto: 48793/2021
Interessado: IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS NO AMAZONAS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Igreja Evangelica Assembleia De Deus No Amazonas, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 16/07/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly
Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1875/2021
Referência: 2619345/2021 - Auto: 46725/2021
Interessado: CHRISTIANO QUEIROZ DA COSTA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Christiano Queiroz Da Costa Eireli, Considerando que os agentes de fiscalização dos
Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa
os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema
Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando a não
regularização do fato gerador. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1876/2021
Referência: 2626762/2021 - Auto: 48526/2021
Interessado: M.S.CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal M.s.controle Integrado De Pragas Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Arlindo Pires Lopes, Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto,
Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1877/2021
Referência: 2593661/2019 - Auto: 41401/2019
Interessado: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Construtora Ferraz Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 24/06/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa
Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1878/2021
Referência: 2598681/2019 - Auto: 42432/2019
Interessado: ALUMAN ESQUADRIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Aluman Esquadria Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando que o art. 59 da
Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois
de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico;
Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando os artigos 2º e 3º da Res. 1121/2019 do Confea, que ditam "O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos
assentamentos do Crea da circunscrição onde ela inicia suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo
Sistema Confea/Crea" e "O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente
serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea"; Considerando o disposto no
inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, infringirão o art. 59, com multa
prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa
os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema
Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores
das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam
na tabela abaixo e foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordo com a variação integral do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no período de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,
calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, considerada a não regularização do fato gerador. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1879/2021
Referência: 2617196/2020 - Auto: 46179/2020
Interessado: J A OLIVEIRA PEIXOTO (REPE ENTULHO)

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J A Oliveira Peixoto (repe Entulho), Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando que o art. 59 da
Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois
de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico;
Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando os artigos 2º e 3º da Res. 1121/2019 do Confea, que ditam "O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos
assentamentos do Crea da circunscrição onde ela inicia suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo
Sistema Confea/Crea" e "O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente
serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea"; Considerando o disposto no
inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, infringirão o art. 59, com multa
prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa
os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema
Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores
das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam
na tabela abaixo e foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordo com a variação integral do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no período de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,
calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, considerada a não regularização do fato gerador. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1880/2021
Referência: 2623072/2021 - Auto: 47614/2021
Interessado: SERVTREE EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Servtree Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 21/04/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa
Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1881/2021
Referência: 2616333/2020 - Auto: 45927/2020
Interessado: SUMAUMÁ AMBIENTAL

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Sumaumá Ambiental, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre
os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; Considerando
que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art. 73 da Lei nº.
5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem
em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de
1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; Considerando que o art. 1º da
Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados,
delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros; Considerando os artigos 2º e 3º da Res.
1121/2019 do Confea, que ditam "O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos assentamentos do Crea da circunscrição onde ela
inicia suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea" e "Oregistro é obrigatório para a
pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea"; Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de
27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, infringirão o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de
1966; Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços
e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020 Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual redução de valores de multa,
observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração
cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os
seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de
autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano
ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A
multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o
5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste
artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada
em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente." Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a
Câmara entender cabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do
processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado." Considerando, ainda,
o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I -
impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea,
quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do
serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração,
que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de
correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões
da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII
- falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Resolução 1.047, de 28 de maio de 2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe,
considerada a não regularização do fato gerador. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1882/2021
Referência: 2553249/2016

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de ofício , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-
lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) ofício
do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto,
Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 139/223

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:08.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1883/2021
Referência: 2606028/2020 - Auto: 43686/2020
Interessado: PHOENIX CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Phoenix Consultoria Empreendimentos E Construcoes Ltda, Considerando a Res.
1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé
pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para registradas no Sistema Confea/Crea e o
ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas
relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela
abaixo e foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC - no período de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Em seguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste
mantendo-se os valores praticados em 2020 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO com Redução a multa mimima para fins de pagamento da multa
devida, considerando a regularização do fato gerador após a autuação.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1884/2021
Referência: 2611520/2020 - Auto: 44946/2020
Interessado: SC TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EXECUTANDO TRABALHOS TÉCNICOS, ESTANDO
EM DÉBITO COM A ANUIDADE - por infração ao(a) Art. 67 da Lei N° 5194/66; alinea ´a´ do art. 73 da Lei N° 5194/66.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Sc Transportes E Construcoes Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 02/09/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno,
Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1885/2021
Referência: 2616535/2020 - Auto: 45979/2020
Interessado: CENTRO EDUCACIONAL JOSEPHINA DE MELLO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Centro Educacional Josephina De Mello Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do
CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às
pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando
a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem
pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020 considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO
da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, com eventual redução de valor de multa minima, considerando a
regularização parcial do fato gerador após 4 dias da ciência da autuação.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1886/2021
Referência: 2631661/2021 - Auto: 49778/2021

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal , Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; Considerando que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de
2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas
registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das multas para o corrente
ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para
o exercício 2021, constam na tabela abaixo e foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordo com a
variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no período de setembro de 2019 até agosto de 2021,
correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Em seguida foi
concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores praticados em 2020.Considerando que cabe ressaltar o que
versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da
situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de
eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão
aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina: "Art.
43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a
que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência
ou nova reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração,
tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso
de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que
dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos
casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A multa não paga,
após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente." Considerando eventuais justificativas da
defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art.
52: considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, conforme alegações da defesa, com respaldo nos termos da Res. 1008/04, art. 47, III,
haja vista a apresentação de ART da responsável técnica que informa que o autuado não é o proprietário da obra que motivou a
autuação. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio
Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1887/2021
Referência: 2618970/2021
Interessado: RV CONSTRUTORA LTDA - EPP

EMENTA: Defere PROTOCOLO Nº: 2618970 REQUERENTE: RV CONSTRUTORA LTDA ASSUNTO: REQUERIMENTO DE
JURÍDICA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de interrupção de registro de empresa Rv Construtora Ltda - Epp, Art. 63 - Os profissionais e pessoas jurídicas
registrados de conformidade com o que preceitua a presente Lei ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Re jurisdição
pertencerem. § 1º - A anuidade a que se refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano.(1) § 2º - O pagamento
da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando efet no mesmo exercício.(2) § 3º - A
anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por
cento, a título de mora.(3) "Art. 64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de
efetuar o pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2(dois) anos consecutivos sem prejuízo da obrigatoriedade do
pagamento da dívida. Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste Artigo, se
desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, podendo reabilitar registro, satisfeitas,
além das anuidades em débito, as multas que lhe tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares.Art. 24. A
pessoa jurídica poderá requerer a interrupção de seu registro perante o Crea da circunscrição onde possui registro. Parágrafo único.
A interrupção de registro deve ser requerida por representante legal da pessoa jurídica. Art. 25. A interrupção de registro de pessoa
jurídica será homologada pelas Câmaras Especializadas por prazo indeterminado até que a pessoa jurídica solicite sua reativação.
Parágrafo único. A interrupção prevista no caput implicará: I - a baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs referentes
a obras ou serviços executados ou em execução registradas nos Creas onde a pessoa jurídica requereu ou visou seu registro; e II -
a baixa dos vistos da pessoa jurídica nos Creas das demais circunscrições. III - a baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica
- ARTs de cargo ou função dos responsáveis técnicos e dos integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja DEFERIDO,
para que o requerimento de INTERRUPÇÃO. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1888/2021
Referência: 2631888/2021
Interessado: ADRIANA CUNHA DE ARAUJO

EMENTA: Defere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 1050

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Adriana Cunha De Araujo, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º
da Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja DEFERIDO o requerimento de Registro de ART Fora de Época
do(a) Eng. Civ. ADRIANA CUNHA DE ARAUJO, RNP 0405520026, nos termos em que está constituído, haja vista a compatibilidade
de suas atribuições profissionais para os serviços pleiteados e indícios, salvo melhor juízo, de sua efetiva
participação. Observação(ões):1) Caso Deferida a solicitação desta ART Fora de época pelo Colegiado, deverão ser registradas
também as demais ART's que tratem dos Termos Aditivos, respectivamente, e vinculadas à ART principal, conforme o disposto pela
Resolução Nº 1.025/2009, do Confea;2) Para fins de solicitação de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO, o
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA deverá ser apresentado em conformidade com o que dispõe o Anexo IV da Resolução Nº
1.025/2009, DO Confea, além de incluir as informações referentes aos Termos Aditivos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1889/2021
Referência: 2631132/2021
Interessado: ADRIANA CUNHA DE ARAUJO

EMENTA: Defere O(a) profissional Eng. Civ. ADRIANA CUNHA DE ARAUJO, RNP 0405520026, solicita Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART que não se fez à época devida, na condição de RESPONSÁVEL

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Adriana Cunha De Araujo, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º
da Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja DEFERIDO o requerimento de Registro de ART Fora de
Época do(a) Eng. Civ. ADRIANA CUNHA DE ARAUJO, RNP 0405520026, nos termos em que está constituído, haja vista a
compatibilidade de suas atribuições profissionais para os serviços pleiteados e indícios, salvo melhor juízo, de sua efetiva
participação.Observação(ões): 1) Caso Deferida a solicitação desta ART Fora de época pelo Colegiado, deverão ser registradas
também as demais ART's que tratem dos Termos Aditivos, respectivamente, e vinculadas à ART principal, conforme o disposto pela
Resolução Nº 1.025/2009, do Confea;2) Para fins de solicitação de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO, o
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA deverá ser apresentado em conformidade com o que dispões o Anexo IV da Resolução Nº
1.025/2009, DO Confea, além de incluir as informações referentes aos Termos Aditivos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1890/2021
Referência: 2618939/2021
Interessado: JUNIOR GUIMARAES DOS SANTOS

EMENTA: Defere A profissional requerente solicita a revisão de suas atribuições profissionais em consonância com a DECISÃO
210/2020 de 17/02/2020 da CEEC.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de revisão de atribuição profissional Junior Guimaraes Dos Santos, Considerando que as atribuições iniciais
concedidas ao requerente são as abaixo transcritas: "ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO Nº. 218/73 DO CONFEA, COM OBSERVÂNCIA
AO SEU ARTIGO 25 E PARÁGRAFO ÚNICO. IRRIGAÇÃO; BARRAGENS E DIQUES; ARQUITETURA E URBANISMO; PORTOS E
PONTES, CONCRETO PROTENDIDO(DECISÃO 123/19 DA CEEC)." Considerando que o art. 6º da Resolução nº 1.073, de 2016,
prevê que a atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos regulamentadores
das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto; Considerando a
existência de várias jurisprudências que tratam do assunto referente a "restrição profissional", sendo enfatizado pelo judiciário a frase
extraída do site https://trf3.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/558016931/apelacao-civel-ap-146094020134036134-sp? ref=serp
Considerando que em 17/2/2020 a Câmara Especializada de Engenharia Civil (CEEC) através da DECISÃO 210/2020 aprovou a
proposta do Conselheiro Relator ROBERVAL SOUSA PROTÁSIO de redação única referente às atribuições dos Engenheiros Civis
Considerando que é competência da Câmara apreciar processos de registro (e suas derivações) e decidir as atribuições dos
profissionais, conforme Lei 5194/66, art. 46, alínea "d", e Regimento Interno, art. 61, VII, corroborado pela decisão DECISÃO
210/2020 de 17/2/2020 da CEEC. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, que seja DEFERIDO o requerimento formalizado pelo(a) Eng. Civ. JUNIOR GUIMARAES DOS SANTOS,
devendo ser efetuada a revisão de suas atribuições profissionais referente ao título de Engenheiro(a) Civil, passando à nova
redação: "Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/66, nas competências do(s) Artigo(s) 28 e 29 do Decreto Federal 23.569/33,
especificadas pelo Artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea, combinado com seu Artigo 25, regulamentadas no Artigo 5º da
Resolução nº 1.073/2016 (consolidadas na Resolução nº 1.048/2013 do Confea). Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1891/2021
Referência: 2610452/2020
Interessado: EDER COSTA DE CASTRO

EMENTA: Defere O(a) profissional requerente, solicita a revisão de suas atribuições profissionais para retiradada restrição imposta
com relação à disciplina RODOVIAS em razão de ter cursado asdisciplinas ESTRADAS I e ESTRADAS II.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de revisão de atribuiçao Eder Costa De Castro, Considerando que as atribuições iniciais concedidas ao
requerente são as regidas pelo ARTIGO(S) 7º DA RESOLUÇÃO Nº 218/73 DO CONFEA, COM OBSERVÂNCIA AO SEU ARTIGO
25 E PARÁGRAFO ÚNICO. COM RESTRIÇÕES A BARRAGENS E DIQUES,RODOVIAS, FERROVIAS, AEROPORTOS
Considerando que a data de formação do requerente no CENTRO DE ENSINO SUPERIORNILTON LINS foi em 20/09/2006
conforme consta no banco de dados do CREA/AM;Considerando que no Histórico Escolar comprova que o(a)Eng. Civil EDER
COSTA DECASTRO cursou as disciplinas Estradas I e Estradas II e Pavimentação a nível deGraduação (conforme histórico
escolar);Considerando que na engenharia,umsegmento viário, seja ele Rodovia ouEstrada, independente da nomenclatura adotada,
tem a função de interligar localidadesvizinhas, com início e fim bem definidos. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja DEFERIDO o requerimento formalizado pelo
Eng. Civil EDER COSTADE CASTRO, devendo ser retirada a restrição relativa a RODOVIAS uma vez que omesmo apresentou
formação profissional geral e específica para que lhe sejam atribuídasas competências e atividades profissionais consignadas no art.
79 da Resolução n° 218,de 1973.Que sejam mantidas e inalteradas, as demais restrições contidas em seu registro inicial,ou seja:
BARRAGENS E DIQUES; FERROVIAS e AEROPORTOS.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1892/2021
Referência: 2609862/2020 - Auto: 44690/2020
Interessado: M L C SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal M L C Serviços De Construções Eireli, Considerando que o autuado tomou
conhecimento do auto de infração lavrado em 09/06/2020, por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, em
20/08/2020 , via AR, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação (Res. 1008/04 do Confea, art. 11, II), contado
em dias corridos (Lei 9784/99, art. 66, § 2º, que rege o processo administrativo em âmbito federal. Fonte: https://tj-
es.jusbrasil.com.br/ jurisprudencia/524602492/recurso-administrativo-238059020178080000); Considerando a apresentação de
Defesa escrita via Protocolo n° 2618626/2021 de 06/01/2021, intempestiva, visto que o prazo foi superior aos 10 (dez) dias previstos
no art. 11, VIII, da Resolução 1008/2004, portanto, não deveria ser conhecida nem analisada, conforme a orientação da Procuradoria
Jurídica na Manifestação 50/2019-AJUR, de 22/03/2019 Considerando que a providência requerida foi "EFETUAR O REGISTRO DA
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA ? ART DE EXECUÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº. 010/2020-CPL/PMB,
CONVITE Nº 001/2020 - CPL/BARCELOS-AM, CELEBRADO EM 21 DE JANEIRO DE 2020, ENTRE O MUNICÍPIO DE
BARCELOS, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ Nº. 04.271.037/0001-05, E A EMPRESA M L C SERVIÇO
DE CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ Nº. 22.994.677/0001-25" e assim foi feito, sendo que a defesa apresenta a ART
AM20200236138 de 04/12/2020. Com relação a esta ART cabe uma análise detalhada: 1. Contrato firmado em 21/01/2020, para
"realização de obras e serviços de engenharia para REFORMA DE ESCOLAS MUNICIPAIS NAS COMUNIDADES DE BARCELOS",
no valor de R$ 311.407,11, com prazo de execução de 90 (noventa) dias a contar da Ordem de Serviços e vigência de "120 (cento e
vinte) dias, contados do dia 21 de janeiro de 2020, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento, encerrando em 21 de maio
de 2020"; 2. Contrato de prestação de serviços firmado em 28/09/2020 entre a empresa autuada e o profissional JOÃO ALVES
PEREIRA JUNIOR, Eng. Civil, graduado em 28/02/2020 e com registro no CREA-AM a partir de 04/05/2020, que passou a integrar o
quadro da empresa autuada a partir de 05/11/2020; 3. ART AM20200236138 registrada em 04/12/2020, indicando "Data de Início:
11/05/2020" e "Data de Fim: 28/12/2020", ou seja, extrapolando prazo de execução pactuado em contrato, sem nenhuma justificativa
que respaldasse o prazo declarado de 7 meses, quando o prazo original era de 3 meses (Quando foi emitida a Ordem de Serviços?
Houve termos de paralização/reinício dos serviços? Houve aditivos contratuais de prazo?); Considerando que não se sabe quando
foi emitida a Ordem de Serviços do contrato em questão, posto que a defesa não a apresenta, de acordo apenas com os dados
acima listados, temos que: 1. O profissional que se apresenta como responsável técnico pelo contrato apenas obteve registro no
CREA-AM após o prazo de execução pactuado em contrato; 2. Ainda que a obra se iniciasse após seu registro profissional, não
resta comprovada sua efetiva participação na totalidade da execução, pois apenas foi contratado em 28/09/2020 e passou a integrar
o quadro da empresa a partir de 05/11/2020 Assim, aparentemente, ART foi registrada sem obedecer aos trâmites previstos na Res.
1050/13 do Confea, que trata de "regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART", logo, deverá ser anulada com respaldo no art. 25, inciso I, da Res. 1025/09 do Confea, que
prevê as situações de NULIDADE DE ART, através de processo aberto especificamente para analisar sua nulidade, em obediência
ao art. 26, § 1º da Res. 1025/09 Considerando que consta a seguinte anotação no auto de infração, embasada no ANEXO DA
DECISÃO PL-1642/2020, "EMBASAMENTO LEGAL DA PENALIDADE: Multa. Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. c/c Lei
Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. Multa de R$ 703,90". Considerando que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM (apresentado as devidas documentações comprobatórias de prazos
e efetiva participação do profissional na execução dos serviços); considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando a não
regularização do fato gerador. Orienta-se ainda  abertura de processo pela NULIDADE da ART AM20200236138 de 04/12/2020
devido a erros insanáveis (Res. 1025/09 do Confea, art. 25, I), pois deveria ter sido registrada dentro da vigência contratual ou após
processo de ART Fora de Época.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio
Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1893/2021
Referência: 2601705/2019 - Auto: 42888/2019
Interessado: R V L CONSTRUCOES LTDA - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal R V L Construcoes Ltda - Epp, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA,
que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das
multas para o corrente ano; Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º,
ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando
que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art.
43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina Considerando que consta a seguinte anotação no auto de infração,
embasada no ANEXO DA DECISÃO PL-1611/2018 (vigente para 2019), "EMBASAMENTO LEGAL DA PENALIDADE: Multa. Lei
Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. c/c Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. Multa de R$ 681,52"; Considerando que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de
infração em epígrafe, considerada a não regularização do fato gerador. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1894/2021
Referência: 2632156/2021 - Auto: 49894/2021
Interessado: MANAUS MANUTENCAO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Manaus Manutencao E Servicos De Engenharia Ltda, Considerando a Res.
1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé
pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e
multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula os valores das multas para o corrente ano Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04
do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado
das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual redução de valores
de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente
à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina Considerando que consta a
seguinte anotação no auto de infração, embasada no ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, "EMBASAMENTO LEGAL DA
PENALIDADE: Multa. Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. c/c Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. Multa de R$
703,90". Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-
AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, considerada a não regularização do fato gerador.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir
Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1895/2021
Referência: 2630877/2021 - Auto: 49604/2021
Interessado: LIRA SERVIÇOS DE SANEAMENTO E POÇOS EIRELI-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Lira Serviços De Saneamento E Poços Eireli-me, Considerando a Res.
1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé
pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e
multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula os valores das multas para o corrente ano considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando
a regularização parcial do fato gerador após a autuação.Obs.: Orienta-se que cabe uma substituição da ART AM20210273343 para
fins de exclusão da atividade "0966 - LIMPEZA DE POÇO TUBULAR" e da menção a "POÇOS ARTESIANOS" no campo "5 -
Observações" e ainda o registro de uma ART do profissional Geólogo, posto que atende aos itens 6 e 7 constantes na cláusula 1.3
do contrato. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa
Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1896/2021
Referência: 2629688/2021 - Auto: 2503134/2021
Interessado: INPAR SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Inpar Servicos De Engenharia Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 16/08/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto,
Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1897/2021
Referência: 2612288/2020 - Auto: 45108/2020
Interessado: PREDIAL CONSTRUÇÕES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Predial Construções Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020 Considerando que cabe
ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que
as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, conforme alegações da defesa, com respaldo nos termos da Res.
1008/04, art. 52, III, considerando o fato gerador regularizado antes da autuação. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1898/2021
Referência: 2621154/2021
Interessado: JAILSON BORGES DE MEDEIROS

EMENTA: Defere DENUNCIA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de denuncia Jailson Borges De Medeiros, CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL Art 10 da Res 1002/2002 Art.
8° e dos artigos 15 a 26 do Anexo da Resolução n° 1004/2003 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, pelo Deferimento da denuncia e encaminhamento a Comissão de ética para
análise fundamentada Das Condutas vedadas no Art 10 da Res 1002: III) nas relações com os clientes, empregadores e
colaboradores  f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do
voto os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Roberval Sousa Protasio.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1899/2021
Referência: 2624960/2021
Interessado: UNINORTE FACULDADE - (POLO UNINASSAU)  [UNIDADE DJALMA BATISTA]

EMENTA: Defere A INSTITUIÇÃO DE ENSINO UNINORTE, SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO PARA CADASTRAMENTO
INDIVIDUAL DE CURSOS. (ENGENHARIA CIVIL).

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de providências Uninorte Faculdade - (polo Uninassau) [unidade Djalma Batista], Considerando que, em
atendimento à DILIGÊNCIA documental , a Instituição apresentou, através do PROTOCOLO Nº 2629550/2021, os seguintes
documentos adicionais: 1. RESOLUÇÃO CONSELHO SUPERIOR Nº 3027020-1, que Dispõe sobre a Alteração de Denominação e
Regimento Geral, respectivamente, da FACULDADE UNINASSAU de Manaus. 2. Print da Tela (e-MEC) da FACULDADE
UNINORTE (FAC NORTE), com o cadastro da Alteração de Denominação de IES junto ao MEC. 3. CNPJ da SER EDUCACIONAL
S.A (Nome Fantasia UNINASSAU RECIFE - GRAÇAS) - CNPJ Nº 04.986.320/0001-13, com endereço de Recife-PE. 4. Print da Tela
(e-MEC) da FACULDADE UNINORTE (FAC NORTE), com a comprovação do cadastro do CURSO DE ENGENHARIA CIVIL junto
ao MEC e seu RECONHECIMENTO (Processo nº 201930659), com o STATUS ATUAL: "EM ANÁLISE". 5. Regimento Interno da
FACULDADE UNINORTE - OBS.: Limite territorial de atuação em MANAUS, Estado do Amazonas, mantida pelo SER Educacional
S.A., Pessoa Jurídica de Direito Privado, com fins lucrativos e com seus atos constitutivos registrado na Junta Comercial do Estado
de Pernambuco - JUCEPE, sob n.º 2620.143.292.9, de 27 de novembro de 2003. CNPJ-04.986.320/0001-13. 6. Print da Tela (e-
MEC) da FACULDADE UNINORTE (FAC NORTE) - Manaus-AM, com a comprovação do Processo de RECREDENCIAMENTO da
Instituição em FASE INICIADA (desde 24/11/2020). considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo o DEFERIMENTO do requerimento de CADASTRAMENTO PROVISÓRIO
DO CURSO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL, ofertado pela Instituição de Ensino FACULDADE UNINORTE
(FAC NORTE), em atendimento ao § 1º do art. 3º da RESOLUÇÃO N° 1.073/2016 do Confea. Obs.: O registro de seus egressos
deverá ocorrer mediante à comprovação de RECONHECIMENTO do Curso, a ser enviada ao Crea-AM como atualização de seu
Cadastramento. Seus egressos deverão receber o título profissional de ENGENHEIRO CIVIL, considerando sua área de habilitação
a constante no Código 111-02-00 (Grupo Engenharia - Modalidade Eletricista) da Resolução nº. 473/02 do CONFEA. Conforme
DECISÃO 210/2020, de 17/2/2020, da Câmara Especializada de Engenharia Civil - C.E.E.C. do Crea-AM, o (a) profissional terá as
atribuições regidas pelo "ARTIGO 7º DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66, NAS COMPETÊNCIAS DO(S) ARTIGO(S) 28 E 29 DO
DECRETO FEDERAL 23.569/33, ESPECIFICADAS PELO ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO Nº 218/73 DO CONFEA, COMBINADO
COM SEU ARTIGO 25, REGULAMENTADAS NO ARTIGO 5º DA RESOLUÇÃO Nº 1.073/2016 (CONSOLIDADAS NA RESOLUÇÃO
Nº 1.048/2013 DO CONFEA)"1- A Instituição de ensino deve atualizar o cadastro individual de cada curso sempre que ocorrerem
alterações nas informações indicadas, como também, qualquer alteração relacionada à própria Instituição.2- Recomenda-se que a
Instituição sempre observe a perfeita conexão entre a formação/titulação profissional do docente com a (s) disciplina (s)
ministrada(s), em que estas últimas sejam afetas à área tecnológica e para os quais se exige o conhecimento técnico inerente às
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA.E diante da Data em análise do processo sugiro analisar a PROPOSTA
NACIONAL SISTEMATIZADA - PNS 24que visa "Atualizar os projetos pedagógicos dos cursos afetos ao Sistema Confea/Crea a fim
de acompanhar odesenvolvimento de novas tecnologias, além da inclusão de conteúdos, tais como:a) Building Information Modelling
(BIM) ou similar;b) Legislação e Ética Profissional;c) Mobilidade Urbana;d) História e funcionamento do Sistema Profissional.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir
Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1900/2021
Referência: 2631751/2021
Interessado: SINALEX COMERCIO INTERNACIONAL EIRELI

EMENTA: Defere Registro da pessoa jurídica SINALEX COMERCIO INTERNACIONAL EIRELI, com sede com sede na Avenida
Salgado Filho, 2120, Guarulhos/SP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Sinalex Comercio Internacional Eireli, Considerando o disposto no Artigo
6º, alínea "a" da Lei Federal n.º 5.194/66, que "Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo,
e dá outras providências" Considerando o disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66 Considerando o que preconiza
a Lei n.º 6.839/80, que "dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício das profissões", conforme seu
art. 1º, a saber Considerando as disposições da Resolução nº 1.121/2019 do Confea, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas
jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências" Considerando que a empresa constitui-se
dos Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea, especificamente: "42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias
e aeroportos; 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 43.13-4-00-Obras de terraplenagem; 43.21-5-00 -
Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.30-4-04 - Serviços de pintura de
edifícios em geral; 71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não
especificadas anteriormente". Considerando, por derradeiro, em face à legislação atual ser omissa em definir parâmetros aceitáveis
a respeito da obrigatoriedade da comprovação da presença de filial, sucursal, agência ou escritório de representação nesta
jurisdição, motivo pelo qual, inexiste, no caso concreto em questão, qualquer obstáculo/impedimento legal para o indeferimento do
pleito ora solicitado considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, que seja DEFERIDO o requerimento de Registro da Pessoa Jurídica SINALEX COMERCIO INTERNACIONAL EIRELI,
indicando como Responsável (eis) Técnico (s) o(s) profissional(is): o Eng. Civ. TELMA MARTINS VIEIRA SAAREPERE, com
disponibilidade de cumprir a carga horária da responsabilidade técnica pela empresa no Estado do Amazonas as segundas, quartas
e sextas feira(conforme informado na declaração anexa) devendo ser observadas as seguintes ressalvas:1- As decisões técnicas
inerentes à Modalidade CIVIL deverão ser exclusivas do profissional acima, no limite de suas atribuições profissionais, ou seja,
cabendo aos mesmos a exclusividade de proferirem, sugerirem ou determinarem qualquer manifestação quanto à citada área
técnica, não devendo sofrer interferência de "Leigos".2- O profissional acima deverão estar cientes das cominações legais aplicáveis
em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas, sobretudo, se infringir à alínea
"c" do art. 6º da lei federal nº 5.194/66, conforme preconiza o art. 5º, § 3º, da decisão normativa nº 111/2017 do confea, no caso de a
fiscalização constatar a ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de infração à alínea "c" do art. 6° da
lei n° 5.194, de 1966, para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos termos da resolução específica que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infraçãoOs Objetivos Sociais afetos ao
Sistema Confea/Crea deverão ser concernentes a: "42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos;42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas43.13-4-00-Obras de terraplenagem43.21-5-00 - Instalação e
manutenção elétrica(baixa tensão para edificações)43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás(para
edificações)43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral71.12-0-00 - Serviços de engenharia(construção civil)74.90-1-99 -
Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente", no limite das atribuições profissionais do(a)
Responsável Técnico(a) indicado(a)".. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio
Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1901/2021
Referência: 2556667/2017
Interessado: WILSON PINHEIRO DE SOUSA

EMENTA: Indefere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 1050

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Wilson Pinheiro De Sousa, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º
da Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão
das informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por
infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código
de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. Considerando, que eventuais pedidos de Certidão de
Acervo Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE
demandada a apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res. 1025/09 do Confea, em seu
anexo IV ou sua complementação conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o
caso. Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) requerente poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM,
inclusive apresentando os documentos requeridos e os esclarecimentos pertinentes, os quais serão analisados pelo relator
designado, que, se aceitar os argumentos, terá que condicionar o deferimento à correção da ART a registrar, visto que está
preenchida com dados incorretos e divergentes do contrato (campos "contratante" e "proprietário") e devendo também mencionar no
campo "5 - Observações" que a empresa contratada "Consórcio Nova Amazonas" é composta das empresas MCW e Mineto, pois
assim justificaria a indicação da MCW no campo "empresa contratada" como está lançado na ART a registrar considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
indeferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a) Wilson Pinheiro De Sousa. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1902/2021
Referência: 2630223/2021
Interessado: ENIO GLORIA NUNES

EMENTA: Indefere REQUERIMENTO DE EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Enio Gloria Nunes, Considerando que a extensão de
atribuições profissionais deve observar os procedimentos previstos na Resolução nº 1.073, de 19 de abril de 2016, que regulamenta
a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema
Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia. Considerando que o
interessado, como ENGENHEIRO DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO, possui as atribuições conforme "ARTIGOS 1º. E 2º. DA
RESOLUÇÃO Nº. 427/99 DO CONFEA" Considerando, complementarmente, que o §2º do art. 6º da Resolução nº 1.073, de 2016,
do CONFEA, retrocitada, estabelece que as eventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não previstas no caput e
no § 1º deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e do projeto
pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas competentes envolvidas.
Considerando que as habilitações profissionais são conferidas pelo histórico escolar, sendo necessária sua análise quanto aos
conteúdos das disciplinas, objetivando verificar a concessão das atribuições profissionais requeridas. Considerando, pois, que deve
o Conselho Regional examinar os programas dos conteúdos cursados para avaliar as condições de registro profissional, com ou sem
restrições, sendo que a regra para conferir ou reconhecer atribuições profissionais é buscar no histórico escolar o conhecimento
adquirido em coerência com a titulação alcançada, isto é, confrontando os conteúdos de formação profissional e somente estes,
descartando, por seu pequeno significado, os conteúdos que  completam conhecimento ou dão apenas entrelaçamento com outras
áreas profissionais. Considerando, por fim, que a obtenção de atribuições é decorrente de análise técnica em que após a
comprovação pelo interessado de que o mesmo cursou disciplinas de caráter formativo (e não apenas informativo), com carga
horária e conteúdos suficientes para o desempenho das atividades relacionadas, abrangendo também disciplinas de caráter básico
ou genérico, que são requisitos essenciais para adquirir conhecimentos mais aprofundados, não se verifica atendidos pelo
requerente, mediante o Curso de ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO (com base na sua Grade Curricular de formação).
Considerando que conforme Histórico Escolar do Curso de Graduação na qual o requerente foi diplomado, ofertado pela instituição
de ensino UNIP o curso de ENG CONTROLE E AUTOM(MECATRÔNICA), têm-se as seguintes disciplinas de conteúdo formativo
que poderiam se harmonizar com as disciplinas cursadas a nível de Pós Graduação, no contexto da formação inicial(graduação):
Disciplinas do Curso de Graduação > Mat de Const Mec Aplicada ; Estática nas Estruturas ; Resistência dos Materiais Disciplinas do
Curso de Pós Graduação  > Auditoria de contratos; Elaboração de Laudos e Pareceres Técnicos;  Elaboração de Laudos e
Pareceres Técnicos considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo  INDEFERIMENTO do pleito, de interesse do Eng. De Controle e Automação/Tecnólogo em Automação Industrial
ENIO GLORIA NUNES, tendo em vista que os conhecimentos adquiridos pelo interessado (vinculados originalmente à sua
Formação/Graduação) não são suficientes para receber a EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES profissionais da área da ENGENHARIA
CIVIL. Permitese, pois, a ANOTAÇÃO DO CURSO EM CARTEIRA, APENAS PARA FINS DE APOSTILAMENTO
(ENRIQUECIMENTO CURRICULAR), uma vez que as disciplinas cursadas no curso da graduação não convergem para as
atividades de Auditoria e Perícia em Obras Civis, somente para as atividades de Auditoria, Laudos e Pareceres Técnicos voltadas
para a modalidade/Graduação inicial.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio
Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1903/2021
Referência: 2616265/2020 - Auto: 45902/2020
Interessado: PRESERVE SERVICOS DE ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS
CONTIDAS EM SEUS OBJETIVOS SOCIAIS SEM RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA ESSAS ATIVIDADES - por infração ao(a)
Alínea ´e´ do art. 6°, da Lei federal N° 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Preserve Servicos De Engenharia E Equipamentos Para Saneamento Eireli,
Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização
Profissional gozam de fé pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança
das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO
DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das multas para o corrente ano Considerando que cabe ressaltar o que versa a
Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não
exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual
redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina. Considerando
que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO
com REDUÇÃO DA MULTA do auto de infração em epígrafe para fins de pagamento da multa devida, considerando a regularização
do fato gerador após a autuação.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio
Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1904/2021
Referência: 2627797/2021 - Auto: 48833/2021
Interessado: MARCELO CARNEIRO PINTO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Marcelo Carneiro Pinto, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das
multas para o corrente ano Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º,
ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando
que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art.
43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em
epígrafe, COM REDUÇÃO DE MULTA considerando a regularização do fato gerador após a autuação.. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1905/2021
Referência: 2631325/2021 - Auto: 25031316/2021
Interessado: MARCOS ROBERTO DA SILVA PAES BARRETO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA NA OBRA/SERVIÇO - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Marcos Roberto Da Silva Paes Barreto, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 09/09/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto,
Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1906/2021
Referência: 2628032/2021 - Auto: 48907/2021
Interessado: M J CONSTRUTORA (JULIANE FERREIRA CHAVES SOARES)

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal M J Construtora (juliane Ferreira Chaves Soares), CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 05/08/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto,
Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1907/2021
Referência: 2579883/2018
Interessado: AGNELO FERREIRA RODRIGUES NETO

EMENTA: Defere Registro de ART fora de época.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Agnelo Ferreira Rodrigues Neto, Considerando os art. 1º e 2º da Lei n.°
6.496/77; Considerando os art. 2º e 3º da Resolução 1025/09 do CONFEA, bem como seus anexos; Considerando oos art. 2º, § 1º e
2º, 3º e parágrafo único da Resolução 1050/13 do CONFEA; Considerando a Resolução 1002/02 do CONFEA - Código de Ética;
Considerando o Manual de Proc. Operacionais da Resolução 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; e Considerando o
Decreto-Lei n.º 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do pedido de registro de ART fora de época do
interessado AGNELO FERREIRA RODRIGUES NETO, registro profissional 0408227281, engenheiro civil, haja vista o atestado da
efetiva participação do requerente nos serviços pleiteados durante o período solicitado emitido pela Contratante consoante o parecer
emitido pela Assessoria Técnica deste CREA-AM, datado de 20/09/2021. OBSERVAÇÃO: conforme orientação no parecer da
Assessoria Técnica o profissional requerente se encontra desde 13/05/2019 com seu registro profissional interrompido, mas como o
profissional pode reativar seu registro e pode requerer a continuidade deste processo, faz-se necessária toda a análise concluída de
forma que ele possa registrar a ART, caso esteja tudo a seu favor. Nesse ponto só o que será feito é a autorização para o registro da
ART (decisão favorável se couber), que só será efetivada quando ele reativar o registro e pagar a taxa de registro da ART
respectiva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa
Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1908/2021
Referência: 2612255/2020
Interessado: ADRIANO DA SILVA ALMEIDA

EMENTA: Defere Registro de ART fora de época.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Adriano Da Silva Almeida, Considerando os art. 1º e 2º da Lei n.° 6.496/77;
Considerando os art. 2º e 3º da Resolução 1025/09 do CONFEA, bem como seus anexos; Considerando os art. 2º, § 1º e 2º, 3º e
parágrafo único da Resolução 1050/13 do CONFEA; Considerando a Resolução 1002/02 do CONFEA - Código de Ética;
Considerando o Manual de Proc. Operacionais da Resolução 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; e Considerando o
Decreto-Lei n.º 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do pedido de registro de ART fora de época do
interessado ADRIANO DA SILVA ALMEIDA, registro profissional 0407019677, engenheiro civil, haja vista o atestado da efetiva
participação do requerente nos serviços pleiteados durante o período solicitado emitido pela Contratante. OBSERVAÇÃO: Conforme
o parecer emitido pela Assessoria Técnica no histórico escolar do requerente constam as matérias ESTRADAS I e II, onde está
inserido o conteúdo de DRENAGEM. Importante orientar que o profissional precisa oficializar pedido de Revisão de Atribuições para
exclusão da restrição indevida. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio
Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1909/2021
Referência: 2627270/2021 - Auto: 48664/2021
Interessado: HYCON CONSTRUÇÕES LTDA - ME

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Revelia.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Hycon Construções Ltda - Me, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA,
de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 30/06/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da multa aplicada por meio do Auto de
Infração n.º 48664/2021, de 15/06/2021, lavrado em desfavor de HYCON CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ 16.368.154/0001-70,
cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO", considerando que após a autuação e errôneamente foi
iniciado o processo de registro de ART Fora de Época sob n.º 2629341/2021 em 23/07/2021, quando deveria ter sido registrada um
ART Complementar e não Fora de Época, posto que o contrato principal foi registrado em tempo hábil e assim ampara o registro de
eventuais aditivos conforme explicado no parecer da Assessoria Técnica datado em 10/08/2021. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1910/2021
Referência: 2627277/2021 - Auto: 48665/2021
Interessado: HYCON CONSTRUÇÕES LTDA - ME

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Revelia.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Hycon Construções Ltda - Me, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA,
de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 30/06/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da multa aplicada por meio do Auto de
Infração n.º 48665/2021, de 18/06/2021, lavrado em desfavor de HYCON CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ 16.368.154/0001-70,
cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO", considerando a iniciativa ainda não concluída de
regularização do fato gerador após a autuação por meio da solicitação de registro de ART fora de época sob n.º 2628570/2021 em
13/07/2021, o qual está em processo de análise, conforme informado no parecer da Assessoria Técnica de 10/08/2021. Coordenou a
reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar
Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira
Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1911/2021
Referência: 2608893/2020 - Auto: 44543/2020
Interessado: CARLA DOS SANTOS SOUZA

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Carla Dos Santos Souza, Considerando a Resolução n.° 1.008/04 do CONFEA;
Considerando o art. 73 da Lei n.º. 5.194/66; Considerando a Resolução n.º 1.066/15 do CONFEA; Considerando o parecer da
Assessoria Técnica do CREA-AM emitido em 28/05/2021; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; e Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá
apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração n.º 44543/2020, de 30/04/2020, lavrado em
desfavor de CARLA DOS SANTOS SOUZA, engenheira civil, RNP 0410115665, CPF 913.766.612-68, cuja infração refere-se a
"FALTA DE REGISTRO DE ART DE CARGO", considerando a não regularização do fato gerador e o não atendimento à diligência.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir
Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1912/2021
Referência: 2625209/2021 - Auto: 48116/2021
Interessado: J G CONCEICAO

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Revelia.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J G Conceicao, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 01/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da multa aplicada por meio do Auto de
Infração n.º 48116/2021, de 11/05/2021, lavrado em desfavor de J G CONCEICAO, CNPJ 34.592.071/0001-42, cuja infração refere-
se a "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", considerando a não regularização do fato gerador e a não apresentação de
defesa conforme explicado no parecer da Assessoria Técnica datado em 28/09/2021.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1913/2021
Referência: 2632253/2021 - Auto: 49943/2021
Interessado: J S AZEVEDO SERVIÇOS DE ENGENHARIA - EIRELI - EPP

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J S Azevedo Serviços De Engenharia - Eireli - Epp, Considerando a Resolução n.°
1.008/04 do CONFEA; Considerando a Lei n.º 5.194/66; Considerando a Resolução n.º 1.066/15 do CONFEA; Considerando o
parecer da assessoria técnica emitido em 06/10/2021; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização
Profissional gozam de fé pública; e Considerando que da decisão da Câmara Especializada a interessada poderá recorrer ao
plenário do CREA-AM. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração n.º 49943/2021, de 14/09/2021, lavrado em desfavor de J S AZEVEDO
SERVIÇOS DE ENGENHARIA - EIRELI - EPP, CNPJ 22.566.217/0001-04, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE
ART DE EXECUÇÃO", tendo em vista a não regularização do fato gerador. Entretando, considerando a solicitação do interessado,
recomenda-se a regularização do fato gerador tão logo seja possível e ao setor competente do CREA-AM monitorar a evolução para
a regularização das pendências.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio
Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1914/2021
Referência: 2632080/2021 - Auto: 49887/2021
Interessado: J S AZEVEDO SERVIÇOS DE ENGENHARIA - EIRELI - EPP

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J S Azevedo Serviços De Engenharia - Eireli - Epp, Considerando a Resolução n.°
1.008/04 do CONFEA; Considerando a Lei n.º 5.194/66; Considerando a Resolução n.º 1.066/15 do CONFEA; Considerando o
parecer da assessoria técnica emitido em 06/10/2021; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização
Profissional gozam de fé pública; e Considerando que da decisão da Câmara Especializada a interessada poderá recorrer ao
plenário do CREA-AM. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração n.º 49887/2021, de 10/09/2021, lavrado em desfavor de J S AZEVEDO
SERVIÇOS DE ENGENHARIA - EIRELI - EPP, CNPJ 22.566.217/0001-04, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE
ART DE EXECUÇÃO", tendo em vista a não regularização do fato gerador. Entretando, considerando a solicitação do interessado,
recomenda-se a regularização do fato gerador tão logo seja possível e ao setor competente do CREA-AM monitorar a evolução para
a regularização das pendências. . Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio
Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1915/2021
Referência: 2619339/2021 - Auto: 46722/2021
Interessado: CONSTRUMAIS CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Construmais Construcoes E Servicos Eireli, Considerando a Resolução n.° 1.008/04 do
CONFEA; Considerando o art. 73 da Lei n.º. 5.194/66; Considerando a Resolução n.º 1.066/15 do CONFEA; Considerando o parecer
da Assessoria Técnica do CREA-AM emitido em 18/08/2021; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; e Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá
apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da multa COM REDUÇÃO ao valor mínimo do Auto de Infração
n.º 46722/2021, de 21/01/2021, lavrado em desfavor de CONSTRUMAIS CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI,
CNPJ 05.193.500/0001-00, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO".Penalidade com gravidade
atenuada em função do registro da ART AM20210249803, regularizando o fato gerador após a lavratura do documento de
fiscalização. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa
Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1916/2021
Referência: 2619684/2021 - Auto: 46811/2021
Interessado: ALEFCRON SERVICOS DA CONSTRUCAO CIVIL E DA TECNOLOGIA EIRELI

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Alefcron Servicos Da Construcao Civil E Da Tecnologia Eireli, Considerando a
Resolução n.° 1.008/04 do CONFEA; Considerando o art. 73 da Lei n.º. 5.194/66; Considerando a Resolução n.º 1.066/15 do
CONFEA; Considerando o parecer da Assessoria Técnica do CREA-AM emitido em 25/08/2021; Considerando que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; e Considerando que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração
n.º 46811/2021, de 28/01/2021, lavrado em desfavor de ALEFCRON SERVICOS DA CONSTRUCAO CIVIL E DA TECNOLOGIA
EIRELI, CNPJ 09.583.415/0001-00, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO", com respaldo nos
termos da Resolução n.° 1.008/04, art. 52, III, considerando o fato gerador regularizado antes da autuação. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1917/2021
Referência: 2632236/2021 - Auto: 49930/2021
Interessado: MARCUS GONCALVES DE MESQUITA

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Marcus Goncalves De Mesquita, Considerando a Resolução n.° 1.008/04 do CONFEA;
Considerando o art. 73 da Lei n.º. 5.194/66; Considerando a Resolução n.º 1.066/15 do CONFEA; Considerando o parecer da
Assessoria Técnica do CREA-AM emitido em 29/09/2021; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; e Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá
apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração n.º 49930/2021, de 14/09/2021, lavrado em
desfavor de MARCUS GONCALVES DE MESQUITA, engenheiro civil, RNP 0405848188, CPF 669.904.592-04, cuja infração refere-
se a "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO", com respaldo nos termos da Resolução n.° 1.008/04, art. 52, III,
considerando o fato gerador regularizado antes da autuação, haja vista a existência da ART antes da autuação. Coordenou a
reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar
Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira
Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1918/2021
Referência: 2631843/2021 - Auto: 49833/2021
Interessado: SIGMA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - EPP

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Sigma Engenharia E Consultoria Ltda - Epp, Considerando a Resolução n.° 1.008/04 do
CONFEA; Considerando o art. 73 da Lei n.º. 5.194/66; Considerando a Resolução n.º 1.066/15 do CONFEA; Considerando o parecer
da Assessoria Técnica do CREA-AM emitido em 28/09/2021; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; e Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá
apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração n.º 49833/2021, de 06/09/2021, lavrado em
desfavor de SIGMA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - EPP, CNPJ 04.477.600/0001-04, cuja infração refere-se a "FALTA DE
REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO", com respaldo nos termos da Resolução n.° 1.008/04, art. 52, III, considerando o fato gerador
regularizado antes da autuação, haja vista a existência da ART antes da autuação, entretanto orienta-se que a empresa busque a
retificação (substituição) da ART, para que seja incluída a informação referente à "empresa contratada" no campo correspondente.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir
Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1919/2021
Referência: 2608326/2020 - Auto: 44323/2020
Interessado: ALTO RIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES CIVIL - EIRELI

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Alto Rio Empreendimentos E Construções Civil - Eireli, Considerando a Resolução n.°
1.008/04 do CONFEA; Considerando o art. 73 da Lei n.º. 5.194/66; Considerando a Resolução n.º 1.066/15 do CONFEA;
Considerando o parecer da Assessoria Técnica do CREA-AM emitido em 29/09/2021; Considerando que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; e Considerando que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração n.º 44323/2020,
de 08/04/2020, lavrado em desfavor de ALTO RIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES CIVIL - EIRELI,
CNPJ 01.762.828/0001-40, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO", com respaldo nos termos da
Resolução n.° 1.008/04, art. 52, III, haja vista a comprovação da não realização da obra.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1920/2021
Referência: 2608329/2020 - Auto: 44325/2020
Interessado: ALTO RIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES CIVIL - EIRELI

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Alto Rio Empreendimentos E Construções Civil - Eireli, Considerando a Resolução n.°
1.008/04 do CONFEA; Considerando o art. 73 da Lei n.º. 5.194/66; Considerando a Resolução n.º 1.066/15 do CONFEA;
Considerando o parecer da Assessoria Técnica do CREA-AM emitido em 29/09/2021; Considerando que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; e Considerando que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração n.º 44325/2020,
de 08/04/2020, lavrado em desfavor de ALTO RIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES CIVIL - EIRELI,
CNPJ 01.762.828/0001-40, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO", com respaldo nos termos da
Resolução n.° 1.008/04, art. 52, III, haja vista a comprovação da não realização da obra. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1921/2021
Referência: 2620707/2021 - Auto: 47092/2021
Interessado: ALTO RIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES CIVIL - EIRELI

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Alto Rio Empreendimentos E Construções Civil - Eireli, Considerando a Resolução n.°
1.008/04 do CONFEA; Considerando o art. 73 da Lei n.º. 5.194/66; Considerando a Resolução n.º 1.066/15 do CONFEA;
Considerando o parecer da Assessoria Técnica do CREA-AM emitido em 29/09/2021; Considerando que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; e Considerando que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração n.º 47092/2021,
de 23/02/2021, lavrado em desfavor de ALTO RIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES CIVIL - EIRELI,
CNPJ 01.762.828/0001-40, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO", com respaldo nos termos da
Resolução n.° 1.008/04, art. 52, III, haja vista a comprovação da não realização da obra. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1922/2021
Referência: 2619096/2021 - Auto: 46672/2021
Interessado: AMAZON CLEAN SERVICOS DE INCINERACAO LIMITADA

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Amazon Clean Servicos De Incineracao Limitada, Considerando a Resolução n.°
1.008/04 do CONFEA; Considerando os art. 59 e 73 da Lei n.º. 5.194/66; Considerando o art. 1º da Lei n.º 6.839/80; Considerando
os artigos 2º e 3º da Resolução n.° 1.121/2019 do CONFEA; Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa
n.º 74, de 27 de agosto de 2004, do CONFEA; Considerando a Resolução n.º 1.066/15 do CONFEA; Considerando o parecer da
Assessoria Técnica do CREA-AM emitido em 31/08/2021; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; e Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá
apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração n.º 46672/2021, de 18/01/2021, lavrado em
desfavor de AMAZON CLEAN SERVICOS DE INCINERACAO LIMITADA, CNPJ 04.659.617/0001-74, cuja infração refere-se a
"FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", por ausência de caracterização da infração, haja vista a constatação de que a
empresa já possui registro em outro Conselho antes da autuação. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1923/2021
Referência: 2627695/2021 - Auto: 48782/2021
Interessado: RICARDO PIETROBELLI

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ricardo Pietrobelli, Considerando a Resolução n.° 1.008/04 do CONFEA; Considerando
o art. 73 da Lei n.° 5.194/66; Considerando a Resolução n.º 1.066/15do CONFEA; Considerando o parecer da Assessoria Técnica
do CREA-AM emitido em 18/08/2021; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; e Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao
Plenário do CREA-AM;  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração n.º 48782/2021, de 28/06/2021, lavrado em desfavor de RICARDO
PIETROBELLI, engenheiro civil, RNP 0406956855, CPF 006.416.290-79, cuja infração refere-se a "FALTA DE PLACA NA
OBRA/SERVIÇO" com respaldo nos termos da Resolução n.° 1.008/04, art. 47, inciso III, posto que o correto seria autuar a empresa
pela mesma capitulação, pois o autuado não é o único responsável técnico pela execução, havendo mais um profissional atuando no
mesmo objeto, e também com respaldo na Resolução n.° 1.008/04, art. 47, inciso IV, ou seja, "falhas na descrição dos fatos
observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a
plenitude da defesa", pois verifica-se a existência de placa providenciada pelo autuado (fls. 22), contudo, confeccionada sem as
informações acerca das ARTs dos responsáveis técnicos ali indicados, conforme modelo de placa que deveria ter sido indicado nas
providências do auto de infração.Obs.: Importante que o autuado seja orientado quanto à necessidade de providenciar nova placa,
desta vez conforme modelo constante no link , sob pena da obra estar sujeita a nova autuação pela falta da placa correta, bem como
lhe seja disponibilizada a imagem gerada pela fiscalização do CREA-AM conforme alegado na defesa do autuado. Coordenou a
reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar
Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira
Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1924/2021
Referência: 2538435/2015
Interessado: HOSPITAL ADVENTISTA DE MANAUS

EMENTA: Defere Denúncia referente ao profissional W. D. P. e à pessoa jurídica A. C. S. L.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de assunto sigiloso Hospital Adventista De Manaus, Considerando o disposto na lei n.º 5.194/1966; Considerando o
disposto na Resolução n.º 1.002/02 do CONFEA (Código de Ética Profissional); Considerando o disposto na Resolução n.º 1.004/03
do CONFEA (Regulamento para condução do processo ético-disciplinar); Considerando o disposto na Resolução n.º 1.090/17 do
CONFEA, a qual dispõe sobre o cancelamento de registro profissional por má conduta pública, escândalo ou crime infamante.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo PROSSEGUIMENTO do rito processual iniciado pela CEEC e em tramitação na Comissão de Ética deste CREA-AM, e pela
REFORMA das decisões n.° 491/2019. e n.° 492/2019, fazendo a indicação expressa para que a Comissão de Ética averigue os
indícios e possível ocorrência de infração ao art. 75 da Lei n.° 5.194, de 1966, ou ao Código Ética Profissional, em atendimento à
manifestação n.° 003/2021 da Assessoria Jurídica da Comissão de Ética do CREA-AM. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1924/2021
Referência: 2538435/2015
Interessado: HOSPITAL ADVENTISTA DE MANAUS

EMENTA: Defere Denúncia referente ao profissional W. D. P. e à pessoa jurídica A. C. S. L.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de assunto sigiloso Hospital Adventista De Manaus, Considerando o disposto na lei n.º 5.194/1966; Considerando o
disposto na Resolução n.º 1.002/02 do CONFEA (Código de Ética Profissional); Considerando o disposto na Resolução n.º 1.004/03
do CONFEA (Regulamento para condução do processo ético-disciplinar); Considerando o disposto na Resolução n.º 1.090/17 do
CONFEA, a qual dispõe sobre o cancelamento de registro profissional por má conduta pública, escândalo ou crime infamante.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo PROSSEGUIMENTO do rito processual iniciado pela CEEC e em tramitação na Comissão de Ética deste CREA-AM, e pela
REFORMA das decisões n.° 491/2019. e n.° 492/2019, fazendo a indicação expressa para que a Comissão de Ética averigue os
indícios e possível ocorrência de infração ao art. 75 da Lei n.° 5.194, de 1966, ou ao Código Ética Profissional, em atendimento à
manifestação n.° 003/2021 da Assessoria Jurídica da Comissão de Ética do CREA-AM. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1925/2021
Referência: 2612970/2020
Interessado: CLAUDIO JOSE ERNESTO MACHADO

EMENTA: Indefere Trata-se de Denuncia do Profissional CLÁUDIO JOSÉ ERNESTO MACHADO, brasileiro, divorciado, engenheiro
civiln.° 11.289-D e candidato a Presidência do CREA/AM, conforme deliberação da CER n.°001/2020, sob o processo n.°
2607073/2020, RG n.° 1425224-4 SSPIAM, CPF n.º510.389.002-04, em Desfavor de CHARLTON LOUSADA DE ANDRADE,
engenheiro, regularmenteinscrito no CREA-AM sob o n.º 040553798-0 pelos fundamentos fáticos e jurídicos aseguir alinhavados,
nos abaixos .

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de providências Claudio Jose Ernesto Machado, A Comissão Eleitoral Federal (CEF), conforme previsto no
Regimento do Confea(Resolução nº 1.015, de 30 de junho de 2006), e de acordo com as suas competências estabelecidas
noRegulamento Eleitoral para as eleições de presidentes do Confea e dos Creas e de conselheiros federais(Resolução nº 1.114, de
26 de abril de 2012), reunida nesta data, e Considerando que neste exercicio de 2020 ocorrerão Eleições Gerais do
SistemaConfea/Crea e Mútua, para os cargos de Presidentes do Confea e dos Creas, Conselheiros Federais (BA,TO, MA, PR e RS)
e Diretores Gerais e Administrativos das Caixas de Assistência dos Profissionais dosCreas, cujo pleito ocorrerá em 3 de junho de
2020, conforme Calendário Eleitoral aprovado pela DecisãoPlenária nº PL-1880/2019; Considerando que compete à CEF "julgar
recursos contra decisões da CER", nos termos doart. 19, III, do Regulamento Eleitoral; Considerando os artigos 34 e 35, do
Regulamento Eleitoral, que tratam que tratam dainterposição de recursos junto às Comissões Eleitorais Regionais para julgamento
pela Comissão EleitoralFederal; Considerando o disposto no Regulamento Eleitoral quanto à candidatura (artigos 23, 24 e25), às
condições de elegibilidade (artigo 26) e às hipóteses de inelegibilidade (artigo 27), aplicáveis atodos os candidatos; Considerando o
disposto nos artigos 28, 29 e 30, do Regulamento Eleitoral, que dispõemsobre o requerimento de registro de candidatura e os
documentos obrigatórios que devem acompanhá-lo; Considerando a Resolução nº 1.117, de 2019, que "aprova o regulamento
eleitoral para aseleições dos membros da Diretoria da Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea: diretor-geral,diretor-financeiro
e diretor-administrativo";Considerando que, nos termos da Resolução nº 1.117, de 2012, "são condições deelegibilidade para
concorrer à Diretoria da Caixa de Assistência dos profissionais do Crea ser sóciocontribuinte inscrito há três anos, no minimo,
contados da convocação da eleição e estar em dia com asobrigações perante a Mútua" (art. 26) e "aplicam-se às eleições dos
membros da Diretoria da Caixa deAssistência dos profissionais do Crea todas as condições de elegibilidade e causas de
inelegibilidadedisciplinadas no regulamento eleitoral para as eleições de presidentes do Confea e dos Creas e deconselheiros
federais" (art. 27); Considerando o requerimento de registro de candidatura apresentado por Charlton Lousadade Andrade ao cargo
de Diretor-Geral da Caixa de Assistência aos Profissionais do Crea-AM (Mútua Amazonas); Considerando a Deliberação CER-AM
n° 001/2020 (fl. 31), que indeferiu o registro decandidatura em análise, por entender que o candidato não atende aos critérios de
elegibilidade previstos noart. 26, da Resolução nº 1. 117, de 2019; Considerando o recurso interposto pelo próprio interessado,
alegando, em síntese, queo indeferimento de seu registro de candidatura se deu em "descumprimento do art. 26, da Resolução
nº1.114, de 2019" (sic), no que diz respeito a estar em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Creae Mútua, entretanto,
afirma ter regularizado suas obrigações financeiras no dia 9 de março, anexandocomprovante de agendamento (fl. 44/45), e certidão
negativa de débitos emitida pela Mútua em 2 de abrilde 2020; Considerando que não houve contrarazões ao recurso; Considerando
que o recurso foi apresentado tempestivamente e por parte legítima, portanto,merece ser conhecido: Considerado que o Edital de
Convocação Eleitoral foi publicado em 3 de fevereiro de 2020,conforme previsto no Calendário Eleitoral, aprovado pela Decisão
Plenária nº 1880/2019:Considerando que em análise atenta aos autos do processo, constatou-se no e-mail de 9 demarço de 2020
enviado pela Mútua à Comissão Eleitoral Regional do Amazonas, que o recorrente possuiinscrição naquela instituição desde 29 de
junho de 2017, não totalizando, portanto, os 3 anos, no mínimo,como sócio contribuinte, contados da convocação da eleição
(3/2/2020), contrariando, portanto, ao critériode elegibilidade para o cargo de Diretor da Caixa de Assistência dos profissionais do
Crea, nos termos doart. 26. da Resolução n 1.117. de 2019: Considerando, por conseguinte, que a Deliberação CER-AM n°
001/2020, deve ser mantida,nos termos da fundamentação da presente decisão; Considerando que o interessado apresentou
tempestivamente o requerimento de registro decandidatura ao cargo de Diretor-Geral da Caixa de Assistência dos Profissionais do
Crea-AM (MútuaAmazonas). com a documentação completa, e não incide em nenhuma hipótese de inelegibilidade, masnão
preenche todas as condiçöes de elegibilidade; Considerando o disposto no art. 19, IV, do Regulamento Eleitoral, pelo qual compete à
CEFatuar em anmbito nacional como órgão decisório, deliberativo, disciplinador, coordenador, consultivo efiscalizador do processo
eleitoral, podendo intervir nas Comissöes Eleitorais Regionais, a qualquer tempo.de modo a assegurar a legitimidade e a moralidade

Página 187/223

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:08.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

do processo eleitoral"; CONHECER DO RECURSO interposto pelo interessado contra a Deliberação CER-AM n°001/2020 que
indeferiu o seu requerimento de registro de candidatura, para, no mérito,NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, mantendo o
julgamento do registro de candidatura realizadopela CER-AM,CANDIDATURA DE CHARLTON LOUSADA DE ANDRADE para
concorrer ao cargo de Diretor-Geral da Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea-AM (Mütua Amazonas), nas Eleições
Gerais2020 do Sistema Confea/Crea e Mútua. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por maioria, apos analises da Denuncia e argumentaçoes no Processo , e considerando o tempo dos Fatos
Ocorridos , e ainda que a Eleiçao foi definida , com posse dos Eleitos , com situaçoes superadas ,  com gestao em Andamento , para
que a Denuncia seja Indeferida. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa
Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1926/2021
Referência: 2611646/2020
Interessado: CARLOS FLAVIO WALLACE DA SILVA

EMENTA: Indefere Trata-se de denuncia do profissional Carlos Flavio Wallace da Silva, Engenheiro Civil, registrado neste conselho
sob o N°4532-D, ao cumprimentar V.S. a frete deste regional, venho solicitar o encaminhamento de minha representação junto a
Comissão de Ética, contra o profissional Eng. CLAUDIO JOSE ERNESTO MACHADO, registrado neste conselho sob o N°
0400605511, com base no Código de Ética Profissional, aprovado pela resolução Nº1002/2002 do CONFEA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de denuncia Carlos Flavio Wallace Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, que não seja acatada a denúncia, seja Indeferido o pedido,  visto que
essas questoes referentes as eleiçoes passadas foram superadas. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio
Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Waldo Guimaraes Aparicio.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1927/2021
Referência: 2606057/2020 - Auto: 43696/2020
Interessado: PHOENIX CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: Trata-se da pessoa jurídica PHOENIX CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA foi autuada pelo
CREA-AM pela infração "FALTA DE REGISTRO DE ART DEAUTORIA/EXECUÇÃO".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Phoenix Consultoria Empreendimentos E Construcoes Ltda, Considerando a
Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades, serviços e
multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula os valores das multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art.
73 da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a
partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC - noperíodo de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores praticados
em 2020. Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º
Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais". Considerando que é
competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da
Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da
finalidade do interesse público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando
aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios: I - os antecedentes do autuado
quanto à condição de primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a
gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta
cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será
igual à aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de
multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores
estabelecidas em resoluçãoespecífica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e
cobrável judicialmente. "Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto
de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:" Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado. "Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do
Confea, a seguir:" Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida
de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento
doprocesso; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas
no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados,
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal
infringido e os fatos descritos noauto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do
Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais
formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de
2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando a regularização do fato gerador após a autuação , vota para
pagamento de multa minima. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto,
Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1928/2021
Referência: 2624327/2021 - Auto: 47861/2021
Interessado: JULIO MAIA FILHO

EMENTA: Trata-se da pessoa física JULIO MAIA FILHO foi autuada pelo CREA-AM pela infração "FALTA DE PLACA NA
OBRA/SERVIÇO".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Julio Maia Filho, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando que a placa de
identificação requerida trata do modelo constante no link https://www.crea-
am.org.br/src/site/download.php?dwl=pre190212_1550008059.jpg (vide figura abaixo). Considerando que a Lei Municipal 1.208/75
(Código de Obras) citada na imagem acima dita: "Art. 21 - Em toda obra será obrigatório afixar no tapume, placas de dimensões de
1,20m x 0,60m, no mínimo, identificando o responsável técnico e contendo todas as indicações exigidas pelo CREA da Região." "Art.
23 - Toda substituição de responsável técnico da obra deveráo brigatoriamente, ser comunicada à Divisão de Urbanismo."
Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades, serviços e
multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas para o corrente ano: "MULTAS . Os valores das multas relativas às alíneas do art.
73 da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a
partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC - no período de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Em seguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores
praticados em 2020. Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja,
"§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais". Considerando que é
competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da
Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da
finalidade do interesse público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando
aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios: I - os antecedentes do autuado
quanto à condição de primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a
gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta
cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será
igual à aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de
multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores
estabelecidas em resoluçãoespecífica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e
cobrável judicialmente. "Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto
de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:" Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado. "Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do
Confea, a seguir:" Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida
de membro da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento
doprocesso; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas
no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados,
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal
infringido e os fatos descritos noauto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do
Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais
formalidades previstas em lei . considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração, considerando a regularização do fato gerador ,mesmo após a
autuação, com o valor  redução da multa,considerando a regularização do fato gerador. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1929/2021
Referência: 2621137/2021
Interessado: CONTROL TEC ENGENHARIA LTDA

EMENTA: Defere Trata-se do assunto em referência trata-se do requerimento formalizado pela pessoa jurídica CONTROL TEC
ENGENHARIA LTDA .

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de interrupção de registro de empresa Control Tec Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que o requerimento de INTERRUPÇÃO DE
REGISTRO Pessoa Jurídica no CREA/AM da empresa CONTROL TEC ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº53.066.189/0001-81, seja
DEFERIDO, em atendimento a Resolução 1.121/2019 do CONFEA. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1930/2021
Referência: 2626095/2021 - Auto: 48291/2021
Interessado: CONSTRUTORA VICTORIOS LTDA

EMENTA: Protocolo: Nº.2626095/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE
EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei
6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Construtora Victorios Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA,
de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 07/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa
Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1931/2021
Referência: 2626950/2021 - Auto: 48597/2021
Interessado: LUANA BIATRICE TOSTA DA SILVA

EMENTA: Protocolo: Nº.2626950/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE
EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei
6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Luana Biatrice Tosta Da Silva, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 30/06/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto,
Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1932/2021
Referência: 2627016/2021 - Auto: 48608/2021
Interessado: LUANA BIATRICE TOSTA DA SILVA

EMENTA: Protocolo:Nº.2627016/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE
EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei
6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Luana Biatrice Tosta Da Silva, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 30/06/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto,
Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1933/2021
Referência: 2631687/2021
Interessado: RENATA GADELHA COSTA

EMENTA: Indefere PROTOCOLO:Nº.2631687/2021 REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Renata Gadelha Costa, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da Res.
1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea; Resolução nº
1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Decreto-
Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
constantesde toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstaspor infração ao art. 299 do
Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940,e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética Profissional,
instituído pela Resolução nº1.002/2002 do Confea. Considerando, que eventuais pedidos de Certidão de Acervo Técnico - CAT para
esta ARTserão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE demandada aapresentação de um
atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res.1025/09 do Confea, em seu anexo IV ou sua complementação
conforme Orientações contidasno Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o caso. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, que seja INDEFERIDO o
requerimentode Registro de ART Fora de Época do(a) Eng. Civ. RENATA GADELHA COSTA, RNP0419431730, nos termos em que
está constituído, haja vista a incompatibilidade de suas atribuições profissionais com os serviços pleiteados, uma vez que são
serviços da competência de Engenheiros Eletricistas com atribuições constantes do art. 8º da Res. 218/73 do Confea. Coordenou a
reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1934/2021
Referência: 2631846/2021 - Auto: 49834/2021
Interessado: SIGMA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - EPP

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Sigma Engenharia E Consultoria Ltda - Epp, Considerando a Res. 1.008/04 do
CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé pública;
Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às
pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a
Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem
pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula
os valores das multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966,
eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixo e foram reajustados a partir dos valores
praticados no exercício 2020 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no período de
setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE. Em seguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores praticados em 2020.
Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto
de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara
Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual
estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse
público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da
finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à
condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da
falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A
multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para
reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias
julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução
específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente.
"Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto de infração poderia ser
extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir
pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador
declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo
ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir
decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado." Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art.
47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara
especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade
de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV -
falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do
objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no
auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea
que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII
- ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013." considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo
fiscal-relatório fiscal : 49834/2021 do(a) interessado(a) Sigma Engenharia E Consultoria Ltda - Epp. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1935/2021
Referência: 2629785/2021 - Auto: 49355/2021
Interessado: ESTERFENY GUEDES PIRES

EMENTA: Protocolo:Nº.2629785/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA NA OBRA/SERVIÇO - por
infração ao(a) Art. 16 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Esterfeny Guedes Pires, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando que a placa de
identificação requerida trata do modelo constante no link https://www.crea-
am.org.br/src/site/download.php?dwl=pre190212_1550008059.jpg. Considerando que a Lei Municipal 1.208/75 (Código de Obras)
citada na imagem acima dita: "Art. 21 - Em toda obra será obrigatório afixar no tapume, placas de dimensões de1,20m x 0,60m, no
mínimo, identificando o responsável técnico e contendo todasas indicações exigidas pelo CREA da Região." "Art. 23 - Toda
substituição de responsável técnico da obra deveráobrigatoriamente, ser comunicada à Divisão de Urbanismo." Considerando a
Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem
pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula
os valores das multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966,
eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixo e foram reajustados a partir dos valores
praticados no exercício 2020 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no período de
setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE. Em seguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados em 2020.
Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto
de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara
Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual
estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse
público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da
finalidade do interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição
de primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV -
as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa
será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada
parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas
instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resoluçãoespecífica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável
judicialmente. "Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado." Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:
"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da
câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso; II -
ilegitimidade de parte; II - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de
infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos noauto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo
Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais formalidades
previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013."
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considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria,
pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, com respaldo no Art. 52, inciso III, daRes. 1008/04 do Confea, ou seja, "Art. 52. A
extinção do processo ocorrerá: (...) III - quandoo órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente;", consideradas as alegações da defesa de não participou da
execução dos serviços, pois nunca foi avisada pelo contratante de a obra sequer iria ocorrer.. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Se abstiveram
do voto os senhores Conselheiros: Roberval Sousa Protasio, Waldo Guimaraes Aparicio.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1936/2021
Referência: 2631365/2021
Interessado: NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI

EMENTA: Defere Protocolo:Nº. 2631365/2021 REGISTRO DE FIRMA (PJ DE OUTRO ESTADO)

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Newtesc Tecnologia E Comercio Eireli, Considerando o disposto no Artigo 6º,
alínea "a" da Lei Federal n.º 5.194/66, que "Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e
dá outras providências": "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que
não possua registro nos Conselhos Regionais; b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas
em seu registro; c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e
serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; e) a
firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos profissionais da
Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei." Considerando o
disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do
arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais,
paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras,
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos,
projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e)
fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h)
produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." E ainda, o art. 59 da referida Lei: "Art. 59 - As firmas, sociedades,
associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na
forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos
Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." Considerando o que preconiza a Lei n.º 6.839/80, que "dispõe
sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício das profissões", conforme seu art. 1º, a saber: "Art. 1º - O
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades
competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual
prestem serviços a terceiros." Considerando as disposições da Resolução nº 1.121/2019 do Confea, a qual "Dispõe sobre o registro
de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", abaixo transcritas: "Art. 3º O
registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros
envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 1º Para efeitos desta resolução, ficam obrigados ao
registro: I - matriz; II - filial, sucursal, agência ou escritório de representação somente quando em unidade de federação distinta
daquela onde há o registro da matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com
personalidade jurídica e que seja constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira
autorizada pelo Poder Executivo federal a funcionar no território nacional. Art. 5° As pessoas jurídicas de direito privado que se
organizem para executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só
poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu
quadro técnico. Art. 9º O requerimento de registro deve ser instruído com:  I - instrumento de constituição da pessoa jurídica,
registrado em órgão competente, e suas alterações subsequentes até a data da solicitação do registro no Crea, podendo estas
serem substituídas por instrumento consolidado atualizado; II - número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; III -
indicação de pelo menos um responsável técnico pela pessoa jurídica; IV - número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
de cargo ou função, já registrada, para cada um dos profissionais referido no inciso III deste parágrafo. V - cópia do ato do Poder
Executivo federal autorizando o funcionamento no território nacional, no caso de pessoa jurídica estrangeira; e VI - comprovação do
arquivamento e da averbação do instrumento de nomeação do representante da pessoa jurídica no Brasil, no caso de pessoa
jurídica estrangeira. Art. 11. O requerimento de registro de pessoa jurídica será apreciado e julgado pelas câmaras especializadas
competentes." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, que seja DEFERIDO o requerimento de Registro da Pessoa Jurídica NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO
EIRELI, indicando como Responsável (eis) Técnico (s) o(s) profissional(is): o Eng. Civ. DOUGLAS DE SOUZA OLIVEIRA, devendo
ser observadas as seguintes ressalvas:1- As decisões técnicas inerentes à Modalidade CIVIL deverão ser exclusivas do profissional
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acima, no limite de suas atribuições profissionais, ou seja, cabendo aos mesmos a exclusividade de proferirem, sugerirem ou
determinarem qualquer manifestação quanto à citada área técnica, não devendo sofrer interferência de "Leigos".2- O profissional
acima deverão estar cientes das cominações legais aplicáveis em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em
qualquer uma de suas formas, sobretudo, se infringir à alínea "c" do art. 6º da lei federal nº 5.194/66, conforme preconiza o art. 5º, §
3º, da decisão normativa nº 111/2017 do confea, no caso de a fiscalização constatar a ocorrência de acobertamento profissional,
deverá ser lavrado um auto de infração à alínea "c" do art. 6° da lei n° 5.194, de 1966, para cada obra ou serviço fiscalizado em que
houver tal constatação, nos termos da resolução específica que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração.Os Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea deverão ser concernentes a:-
Construção de edifícios, 42.11-1-01 - Construção de rodovias, 42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos, 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não
especificadas anteriormente, 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica, 43.99-1-01 - Administração de obras, 71.12-0-00 -
Serviços de engenharia, 71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à engenharia", no limite das atribuições profissionais
do(a) Responsável Técnico(a) indicado(a)". Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Kelly Ambrosio Neto, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1937/2021
Referência: 2629700/2021 - Auto: 2503138/2021
Interessado: Valdecir Camargo Do Rosário

EMENTA: Protocolo:Nº.2629700/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO -
PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da
Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Valdecir Camargo Do Rosário, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 12/08/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1938/2021
Referência: 2627707/2021 - Auto: 48792/2021
Interessado: MARCELO CARNEIRO PINTO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Marcelo Carneiro Pinto, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução ejulgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais eleigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da faltacometida; Considerando a Resolução nº 1.066,
de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades,serviços e multas a serem pagos pelas pessoas
físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DADECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das multas
para o corrente ano considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade COM REDUÇÃO DE MULTA aplicada no Auto deInfração em epígrafe,
considerando a regularização do fato gerador após a autuação. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1939/2021
Referência: 2604355/2020 - Auto: 43412/2020
Interessado: NOVA RENASCER EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS
CONTIDAS EM SEUS OBJETIVOS SOCIAIS SEM RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA ESSAS ATIVIDADES - por infração ao(a)
Alínea ´e´ do art. 6°, da Lei federal N° 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Nova Renascer Eireli, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução ejulgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais eleigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da faltacometida; Considerando a Resolução nº 1.066,
de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades,serviços e multas a serem pagos pelas pessoas
físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DADECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das multas
para o corrente ano considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração com REDUÇÃO DA MULTA , considerando a regularização do fato gerador
após a autuação (leia-se: entrada do profissional habilitado em 17/09/2018).. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1940/2021
Referência: 2629604/2021
Interessado: FERNANDO FIGUEIREDO COLLINS

EMENTA: Defere O(a) profissional Eng. Civ. FERNANDO FIGUEIREDO COLLINS, RNP 0406038414, solicita Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART que não se fez à época devida, na condição de RESPONSÁVEL, referente à prestação de serviços
técnicos decorrentes do TERMO DE CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS Nº 009/2017, firmado em 27/06/2017, tendo como
contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCARÁ (CPF/CNPJ: 04.477.782/0001-05) e contratada CONSTRUCOLL SERVIÇOS
DE ENGENHARIA LTDA - ME (CPF/CNPJ: 20.308.273/0001-05). Objeto do Termo de Contrato de Obras e Serviços Nº 009/2017: "a
CONTRATADA obriga-se a executar para a CONTRATANTE, as obras e serviços para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA CONSTRUÇÃO DE CALÇADA, MEIO FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO
DE URUCARÁ, obedecendo a fiel e integralmente", datado de 27/06/2017, prazo de 180 dias e valor de R$ 1.006.069,34.
Observação(ões) descrita no formulário de ART (Rascunho): "ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATO INICIAL
PARA POSTERIOR ELABORAÇÃO DAS DEMAIS ARTS REFERENTES AO ADITIVOS DE PRAZO 1º, 2º E 3º APÓS
DELIBERAÇÃO DESTE. REFERENTE AO CONTRATO 009/2017 CONSTRUÇÃO DE CALÇADA, MEIO FIO E SARJETA NO
MUNICÍPIO DE URUCARÁ/AM, VALOR R$1.006.069,34, PRAZO DE EXECUÇÃO 180 DIAS, DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO/OREM DE SERVIÇO (O REFERIDO CONTRATO JÁ É A ORDEM DE SERVIÇO) 27 DE JUNHO DE 2017.".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Fernando Figueiredo Collins, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º
da Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja DEFERIDO o requerimento de Registro de ART Fora de Época
do(a) Eng. Civ. FERNANDO FIGUEIREDO COLLINS, RNP 0406038414, nos termos em que está constituído, haja vista a
compatibilidade de suas atribuições profissionais para os serviços pleiteados e indícios, salvo melhor juízo, de sua efetiva
participação.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira
Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1941/2021
Referência: 2630908/2021
Interessado: CARLOS ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA

EMENTA: Defere O(a) profissional Eng. Civ. CARLOS ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA, RNP 0404537294, solicita Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART que não se fez à época devida, na condição de RESPONSÁVEL, referente à prestação de serviços
técnicos decorrentes do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOMENTE DE MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, firmado
em 10/06/2013, tendo como contratante NV INDUSTRIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA (CPF/CNPJ: 84.459.783/0001-66) e
contratada CARLOS ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA (CPF/CNPJ: 01.677.766/0001-78).

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Carlos Antonio Dos Santos Oliveira, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art.
2º e 3º da Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do requerimento de Registro de ART Fora de Época
do(a) Eng. Civ. CARLOS ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA, RNP 0404537294, nos termos em que está constituído, haja vista a
compatibilidade de suas atribuições profissionais para os serviços pleiteados e indícios, salvo melhor juízo, de sua efetiva
participação. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira
Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1942/2021
Referência: 2546254/2016 - Auto: 32160/2016
Interessado: ORV ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Orv Engenharia Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando que o autuado
tomou conhecimento do auto de infração lavrado, em 12/04/2016, por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA
em 16/12/2020 , via AR, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; Considerando a apresentação de Defesa
escrita via Protocolo n° 2618101/2020 de 18/12/2020, dentro do prazo previsto no Artigo 11, inciso VIII, da Resolução 1008/2004, ou
seja, tempestiva;   considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo  ARQUIVAMENTO, por entender "exaurida a finalidade do processo", consideradas as alegações da defesa
diante do lapso temporal transcorrido. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa
Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1943/2021
Referência: 2608787/2020 - Auto: 44514/2020
Interessado:  K R N CUNHA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal K R N Cunha Eireli, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das
multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei
nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixo e foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício
2020 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no período de setembro de 2019 até
agosto de 2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Em
seguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores praticados em 2020. Considerando que cabe
ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que
as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de
primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as
conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será
aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para
reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias
julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução
específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente."
Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto de infração poderia ser
extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir
pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador
declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo
ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir
decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, conforme alegações da defesa, com
respaldo nos termos da Res. 1008/04, art. 52, III, haja vista que a Ordem de Serviços foi emitida apenas em 01/12/2020, sendo a
ART emitida em 03/12/2020. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1944/2021
Referência: 2578612/2018 - Auto: 38829/2018
Interessado: E M LEAL DE SA ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal E M Leal De Sa Me, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA,
de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/08/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira
Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1945/2021
Referência: 2608516/2020 - Auto: 44417/2020
Interessado: TGC-TECNOLOGIA GERENCIAL DE CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Tgc-tecnologia Gerencial De Construcoes Ltda, Considerando a Res. 1.008/04
do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às
pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO
da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, reduzida à multa mínima, considerando a regularização do fato gerador
pouco tempo após a ciência da autuação, entretanto orienta-se pela substituição das ARTs AM20200223688 e AM20200223693
para correção de dados (acrescentar atividade de EXECUÇÃO e descrever qual o objeto de cada aditivo no campo "5 -
observações" das respectivas ARTs). Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa
Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1946/2021
Referência: 2607398/2020 - Auto: 43962/2020
Interessado: NALDOMIRO FIGUEIREDO MACIEL

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Naldomiro Figueiredo Maciel, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da
penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, reduzida à metade, considerando a regularização do fato gerador. Coordenou
a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar
Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1947/2021
Referência: 2627616/2021 - Auto: 48748/2021
Interessado: LUCAS DE CARVALHO CAPOBIANGO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Lucas De Carvalho Capobiango, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades;Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé
pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta
cometida;Considerando que a placa de identificação requerida trata do modelo constante no link https:// www.crea-
am.org.br/src/site/download.php?dwl=pre190212_1550008059.jpgConsiderando que a Lei Municipal 1.208/75 (Código de Obras)
citada na imagem acima dita: "Art. 21 - Em toda obra será obrigatório afixar no tapume, placas de dimensões de 1,20m x 0,60m, no
mínimo, identificando o responsável técnico e contendo todas as indicações exigidas pelo CREA da Região.""Art. 23 - Toda
substituição de responsável técnico da obra deverá obrigatoriamente, ser comunicada à Divisão de Urbanismo."Considerando a
Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem
pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula
os valores das multas para o corrente ano:"MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e
art. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixo e foram reajustados a partir dos valores praticados
no exercício 2020 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no período de setembro
de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE. Em seguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores praticados em 2020.Considerando que
cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais".Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que
as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios:I - os antecedentes do autuado quanto à condição de
primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as
conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta cometida. 1º A multa será
aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para
reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias
julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução
específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável
judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado." Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a
seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de
membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do
processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas
no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados,
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal
infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do
Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais
formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 de maio de
2013."  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, considerada a não regularização do fato
gerador. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
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Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira
Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1948/2021
Referência: 2631324/2021 - Auto: 25031317/2021
Interessado: DENNYS WANDERSON MOREIRA DA COSTA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA NA OBRA/SERVIÇO - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Dennys Wanderson Moreira Da Costa, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA,
que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando que a placa de
identificação requerida trata do modelo constante no link https:// www.crea-
am.org.br/src/site/download.php?dwl=pre190212_1550008059.jpg.Considerando que a Lei Municipal 1.208/75 (Código de Obras)
citada na imagem acima dita:"Art. 21 - Em toda obra será obrigatório afixar no tapume, placas de dimensões de 1,20m x 0,60m, no
mínimo, identificando o responsável técnico e contendo todas as indicações exigidas pelo CREA da Região." "Art. 23 - Toda
substituição de responsável técnico da obra deverá obrigatoriamente, ser comunicada à Divisão de Urbanismo." Considerando a
Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem
pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula
os valores das multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966,
e art. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixo e foram reajustados a partir dos valores
praticados no exercício 2020 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no período de
setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE. Em seguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores praticados em
2020.Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado
o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da
Câmara Especializada decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res.
1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da
finalidade do interesse público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando
ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do
autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III
- a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta
cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será
igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de
multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores
estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa
e cobrável judicialmente." Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto
de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado." Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do
Confea, a seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida
de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do
processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas
no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados,
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal
infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do
Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais
formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 de maio de
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2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, considerada a não regularização do fato gerado.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1949/2021
Referência: 2628684/2021 - Auto: 49111/2021
Interessado: J. L. GALVAO GONCALVES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J. L. Galvao Goncalves, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das
multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei
nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício
2020 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no período de setembro de 2019 até
agosto de 2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Em
seguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores praticados em 2020.Considerando que cabe
ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que
as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de
primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as
conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será
aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para
reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias
julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução
específica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente."
Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto de infração poderia ser
extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir
pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador
declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo
ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir
decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado." Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art.
47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara
especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade
de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV -
falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do
objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no
auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea
que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII
- ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 de maio de 2013." considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade
aplicada no Auto de Infração em epígrafe, considerada a não regularização do fato gerador. Coordenou a reunião o senhor Marcelo
De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira
Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 27/2021 - Reunião CEEC - 18/10/2021 das 17:30 as 22:00
Decisão: 1950/2021
Referência: 2628694/2021 - Auto: 49112/2021
Interessado: J. L. GALVAO GONCALVES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 18 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J. L. Galvao Goncalves, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das
multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei
nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixo e foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício
2020 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no período de setembro de 2019 até
agosto de 2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Em
seguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores praticados em 2020.Considerando que cabe
ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que
as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de
primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as
conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será
aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para
reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias
julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução
específica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente."
Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto de infração poderia ser
extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir
pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador
declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo
ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir
decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado." Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art.
47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara
especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade
de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV -
falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do
objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no
auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea
que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII
- ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 de maio de 2013." considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade
aplicada no Auto de Infração em epígrafe, considerada a não regularização do fato gerador.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo
De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira
Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Manaus, 18 de outubro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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